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PROJETO DE LEI N. 0619 /2025

Declara de uülidade pública a Enüdade

Projeto Renascer.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA:

Art. 1'. Fica declarada de utilidade pública a Entidade Projeto Renascer.

Art.2'. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

DEPARTAMENTO LEGISTATIVO DA CÂMARA MUNICIPAT DE FORTALEZA,

DE DE 2025
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Justificativa

O Projeto Renascer, fundado em 2003, é uma Organização da Sociedade Civil sem
fins lucrativos que tem se destacado por sua atuação contínua, compromeüda e efetiva no
combate à pobreza e na promoção da justiça social em comunidades de alta
vulnerabilidade. Por meio de ações que integram educação, esporte, cultura, lazer e
amparo social, a insütuição tem contribuído sign ificaüvamente para o desenvolvimento
humano e social de centenas de pessoas, especialmente crianças, adolescentes e famílias
em situação de risco.

Inicialmente atuando no bairro Maraponga, o Projeto Renascer expandiu suas

atividades, desde 201.8, para os bairros Bom Jardim, Canindezinho, Granja Lisboa e, mais

recentemente, para a Comunidade do São João no município de Viçosa do Ceará. Essa

ampliação demonstra não apenas a relevância, mas também a eficácia do trabalho
realizado. que atende a demandas reais e urgentes da população.

A missão do Projeto Renascer vai além da assistência imediata, buscando

transformar vidas por meio do fortalecimento da autoesüma, do resgate de vínculos
familiares e da valorização de talentos nas áreas educacional, cultural, esportiva e laboral.
A instituição pauta-se em valores essenciais como responsa bilidade social, compaixão,
solidariedade e justiça social, atuando como uma voz ativa em defesa dos invisibilizados.

Com uma estrutura organizacional sólida, composta por direção, conselho diretor e

conselho fiscal, todos atuando de forma voluntária, o Projeto Renascer garante a

transparência e a eficiência na gestão de suas atividades, reforçando sua credibilidade
perante a sociedade.

Diante da relevância social, do impacto positivo comprovado nas comunidades
atendidas e da seriedade com que a instituição atua, justifica-se plenamente a concessão

do Título de Uülidade Pública ao Projeto Renascer, como forma de reconhecimento e

fortalecimento das açôes desenvolvidas, além de permitir o acesso a novos recursos e

parcerias que potencializem ainda mals sua missão transformadora.
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ESTATUTO SOCIAL
Projeto Renascer
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CAPITULO PRI]ÚEIRO
DA DENOMTNAçÃO - SEDE FORO ÁneA oe
DURAçÃO E FINALIDADE.

ATUAÇAO

ARTIGO í"

O Projeto Renascer, é uma entidade com Personalidade jurídica, de

Direito Privado, de caráter social, sem fins lucrativos, com sede e foro à Av.
Godofredo Maciel no 681-A, CEP:, município de Fortaleza-Estado do Ceará,

fundada em de , com prazo de duração indeterminado, regida pelo
presente Estatuto e pelas demais disposições legais que lhes forem aplicadas:

ARTIGO 2O

E instituidora do Projeto Renascer a Igreja Presbiteriana da Maraponga,
neste ato representado pelo seu pastor efetivo, sendo considerado fundadores,
além da Instituidorq seus membros, participantes da Assembléia Geral
extraordinária que aprovou a constituição desta Instituição e o presente
Estatuto e que assinaram o competente livro de presença.

ARTIGO 3'

A área de abrangência do Projeto Renascer compreende todo o bairro da
Maraponga e suas adjacências, podendo instituir núcleos de atuação em todo o
município de Fortaleza.

ARTIGO 4"

Por ser uma entidade sem hns lucrativos o seu recurso, suas rendas e
eventual resultado promocional serão aplicados na manutenção e
desenvolvimento dos objetivos institucionais.

)



ARTIGO 5'

O Projeto Renascer enquanto associação civil
finalidade e objetivos principais:
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tem como

I Promover o resgate e desenvolvimento integral do homem em todas
as suas dimensões, sejam elas: sociais, espirituais, psíquicas e

intelectuais, formal e não formal como também estimular a

organização da sociedade com vistas à promoção humana e a

conquista plena da cidadania social.
Representar a comunidade junto à órgãos públicos e privados,
buscando alcançar o atendimento de suas metas e reivindicações;
Considerar a família como um "lócus" exclusivo para a
implementação das políticas e ações voltadas ao desenvolvimento
social;
Estimular, promover, treinar as comunidades para o seu

desenvolvimento social, afim de agirem e integrarem
independentemente no seu caráter de cidadania" repÍesentândo-se
diante das políticas públicas;
Proporcionar a integração de seus associados e dependentes destes

nas atividades econômicas, culturais, religiosas, educacionais e

esportivas;
Atuar especialmente na formação psicológica, intelectual e religiosa
da criança e do jovem adolescente;
Podendo elaborar projetos e manter convênios com instituições
públicas e privadas, nacionais e intemacionais para alcançar seus

objetivos;
Buscar junto ao Estado e outras fontes, implementações de ações
para a geração de empregos e rendas, como pressuposto básico na
conquista da integridade da família e do bem-estar rlas pessoas;

Mobilizar as comunidades para em parceria com instituições
públicas, privadas, atender a um progftrma específico de Apoio
integral e resgatador podendo assim envolver os aspectos
relacionados à alimentação, educação, saúde, lazer convivência
familiar e comunitári a;

Difundir atividades educativas, culturais e científicas realizando
pesquisas, conferências, seminários, cursos, treinamentos nos
campos específicos de atuação, educacional e sócio-cultural.

1t-

III.
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IX-

X.
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Para manter e atingir plenamente seus objetivos, o eto Renascer,
com recursos próprios e/ou de terceiros, postos à sua disposição, podenl:

a) Criar e/ou manter estabelecimentos de ensino regular de qualquer grau,
técnico, artístico, musical, profissionalizante e de qualquer outra
especie, visando elevar o padrâo sócio-cultural das pessoas e das
comunidades.

ARTIGO7"

ARTIGO 8'

O P§eto Renascer não remunera as atividades dos Diretores e

Conselheiros, bem como as atividades dos sócios serão inteiramente gratuitas,
sendo-lhes vetado o recebimento de qualquer lucro, graúficação, bonificação
ou vantagens.

ARTIGO 90

No caso de dissolução da instituição, os bens remanescentes serão
destinados a outra instituição congênere com personalidade jurídica que es§a
registrada no Conselho Nacional de Assistência Social.

Panágrafo único - No desenvolvimento de suas atividades a entidade
não faní qualquer discriminação de cor, sexo, nacionalidade, credo politico e

religioso. A qualidade de associados é adquirida mediante o registro formal e
o número de sócios é ilimitado.

30

Para atingir suas fmalidades, o Projeto Renascer poderá:

a) Celebrar convênios, acordos e contratos com entidades govemamentais
federais, estaduais e municipais, suaq autarquias e fundações, nacionais
e/ou estrangeiras, bem como pessoas de direito privado;

b) Contratar serviços de entidades ou profissionais especializados nas
áreas de sua atuação.

I



/ RPJ
t .9/,oARTIGO IO" ê.rlorizôdo

35ú.82?.4fa É I

Todo o material pennanente, acervo técnico, bibliognifico,
equipamentos adquiridos ou recebidos pelo Projeto Renascer em convênios,
projetos ou similâres, incluindo qualquer produto, são bens pennanentes da
sociedade e inalienáveis, salvo autorização em contrário expressa pelo
Assembléia Geral de Socios.

CAPITULO SEGUNDO
DA CONSTTTUTÇÃO SOChL

ARTIGO IT

A sociedade será composta de um número ilimitado de sócios, que se

disponham a viver os fins sociais e estatutários da sociedade, não respondendo
pelas obrigações sociais do Projeto Renascer.

ARTIGO 12

O Projeto Renascer possui as seguintes categoriÍs de associados:

I SÓCIO FUNDADOR

Será considerado sócio fundador, com direito a votar e ser votado em todos os
níveis ou instâncias os sócios que assinarem a ATA de fundação do Projetq
Renascer.

II. SÓCIO EFETIVO

Seú considerado sócio efetivo, qualquer associado ou pessoa que não seja
fundador do Projeto Renascer, aprovados pela Assembleia Geral de Sócios.
Possuem direitos a votax e ser votado em todos os níveis ou instância da
sociedade.

ARTIGO 13
Os sócios efetivos só serão ao quadro social após a propostâ ser

aprovada pela Assembléia Geral de Socios.
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São direitos de todos os sócios fundadores e efetivos:

a) Votar e ser votado para qualquer cargo eletivo, após um ano de filiação
como sócio efetivo;

b) Ter acesso às atividades e dependências do Projeto Renascer;

c) Apresentar noções, propostâs e reivindicação a qualquer dos órgâos do
Projeto Renascer;

d) Convocar Assembléia Geral, mediante requerimento assinado por l/3
dos sócios efetivos;

e) Apoiar, divulgar, pnopor e efetivar eventos, programas e propostas de

cunho sócio-ambiental.

ARTIGO 15

São deveres de todos os associados:

a) Trabalhar em prol dos objetivos da sociedade, respeitando os

dispositivos estatutários, zelando pelo bom nome do Projeto Renascer

agindo com sua ética;
b) Defender integralmente o pleno exercicio da cidadania, o direito de

todos e participação sócio-político, o respeito a todas as formas de vida,
o respeito à liberdade de opinião de adversidades sócio-cultural, a

solidariedade, o diálogo entre os povos, a paz e os direitos humanos;

c) Participar de todas as atividades sociais gerais, estreitando os laços de

solidariedade e fratemidade entre todas as pessoÍts e naçôes.



CAPITULO TERCEIRO
DA ORGANIZAçAO ADMINISTRA

ARTIGO 16

São órgãos de administração do Projeto Renascer:
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II-
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IV-

Assembleia Geral;
Conselho Diretor;
Secretaria Executiva;
Conselho Fiscal.

ASSEIVÍBLEIÂ GERAL DE SOCIOS

ARTIGO 17

A Assembléia Geral de Socios é a instância máxima decisória da
sociedade, sendo composta por todos os s&ios fundadores e sócios efetivos
em pleno gozo de seus direitos.

ARTIGO 18

A Assembléia Geral de Sócios elegeÉ um Conselho Diretor e Conselho
Fiscal definindo suas funções atribuições e responsabilidades através de

Regimento Intemo próprio.

ARTIGO 19

A Assembléia Geral de Sócios será convocada:

a) Ordinariamente no final de cada ano para apreciar as contas da
Diretoria, aprovação de novos sócios efetivos a cada dois anos para
eleger os Conselhos Fiscais e Diretor;

b) Extraordinariamente a qualquer tempo, convocada pelo Conselho
Fiscal, Conselho Diretor ou por l/3 dos sócios em pleno gozo de seus

direitos, por motivos relevantes.



ARTIGO 20 3o

Complete a Assembléia Geral:

a) Propor e aprovar a admissão de novos sócios efetivos;
b) Examinar e aprovar o relatório, balanços e contas do Conselho Diretor e

da Secretaria Executiva;
c) Eleger o Conselho Diretor e Conselho Fiscal;
d) Determinar e atualizar as linhas de ação da sociedade;
e) Autorizar a alienaçâo ou instituição de ônus dobre os bens pertencentes

ao Projeto Renasceç
f) Estabelecer o montante da anuidade dos socios.

ARTIGO 2I

A convocação da Assembléia se dará por carta aos associados ou por
edital afixado na sede social com 15 dias de antecedência sendo que quorum
mínimo para a Assembléia Geral sení de l/3 dos úcios efetivos em pleno
gozo de seus direitos em primeira convocação e de l0o/o (dez por cento) em
segunda convocaçâo, trinta minutos após.

DA DIRETORIA

ARTIGO 22

O Conselho Diretor e um órgâo colegiado com o minimo de tÉs
membros, subordinado à Assembléia Geral de Sócios responúvel pela
representação social do Projeto Renascer, bem como possuir a

responsabilidade-administrativ" da sociedade, composto de úcios efetivos,
com mandato de 04 (quaho) anos, sendo vetado mais de uma reeleição
consecutiva.

ARTIGO 23

O Conselho Diretor nomeará uma SECRETARIA EXECUTIVA para
responder pela gerência administrativa, legal e financeira da sociedade, em
juízo ou fora dele.

/ RPJ&9/,
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ARTIGO 24

A Diretoria compete:
i':;

a) Definir seus cargos, funções, atribuições e responsabilidades mediante

Regimento Intemo próprio;
b) Administrar, gerenciar e coordenar o plano de trabalho definido para o

exercício, definindo as liúas gerais orçamentárias e a programação

anual da sociedade, bem como nomear ou destituir os coordenadores de
programas, instituir ou cancelar programas, projetos ou serviços;

c) Nomear, conratar e destituir a qualquer tempo a Secretaria Executiva;
d) Admitir sócios ad referendum da Assembléia.

DA SECRETARIA EXECUTIVA

A SECRETARJÂ EXECUTIVA do Projeto Renascer, nomeada pelo

Conselho Diretor, deverá ser constituída, no mínimo, três dos seguintes

cargos, com as respectivas atribuições, assegurÍmdo-se a criação de outros

quando necessário e com aprovação da Diretoria:

l. Secretário Executivo - Representa a Sociedade ativa e passivamente

em juím ou fora dele, podendo contratar e organizar o quadro

administrativo, instituir programas, projetos, conratar serviços de

terceiros, prestando contas dos trabalhos efetuados e da gestâo

financeira.
2. Secretário Institucional - Coordena a execução das atividades

institucionais, programas e/ou de representações ari atividades

administrativas gerais do Projeto Renascer, gerência administrativa,
substituindo o Secretário Executivo e o Secretário Administrativo em

qualquer impedimento.
3. Secretário Administrativo - Coordena as atividades da sede social, do

quadro de sócios e responde pela gerência administrativa e financeira da

sociedade, substituindo o Secretário Executivo e o Secretario
Administrativo em qualquer impedimento.
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ARTIGO 26 lj

Complete a qualquer membro da Secretaria Executiva, bastando a

assinatura solidíria de no mínimo dois (02) dos seus membros, os poderes

para abrir e movimentar contas bancárias, emitir cheques, solicitar talôes de

cheque, autorizar transferências de valores por carta, autorizar aplicações

Íinanceiras de recursos disponíveis, endossar cheques e ordens de pagamento

do país ou exterior, para depósito em conta bancária do Projeto Renascer,

emissão ou aceite de títulos de creditos e documentos que envolvam obrigação

ou responsabilidade para a sociedade.

Panlgrafo Único - Os poderes expressos neste artigo poderâo ser

transferidos, de forma plen4 provisoriamente a terceiros mediante Procuração

assinada pelos membros da Secretaria Executiva" onde obrigatoriamente

conterão os prazos de duração da referida transferência.

ARTIGO 27

O CONSELHO FISCAL, composto de 3 membros efetivos e 2

membros suplentes, seni eleito simultaneamente ao conselho Diretor, na

mesma Assembléia Geral Ordinrí,ria" com mandato de dois anos'

Panígrafo Único - Os membros do Conselho elegerão enüe si um

Presidente do Conselho Fiscal.

ARTIGO 28

Compete ao CONSELHO FISCAL:

a) Auxiliar o Conselho Diretor na Administração do Projeto Renascer;

b) Analisar e fiscalizar as ações do Conselho Diretor e a prestação de

contas da Secretaria Executiva e demais atos administrativos

financeiros;
c) Convocar Assembléia Geral dos Sócios a qualquer tempo.

ARTIGO 29

Os recursos e o patrimônio da sociedade provêm de contribuição dos

Sócios Efetivos, colaboradores, de verbas a ela encamiúadas por instituições
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Íinanc iadoras de obras culturais, ou ambientais, de doações e

subvenções, bem como do resul comercialização dos serviços e

produtos descritos no artigo 5o, inciso V, com sua aplicação ali estabelecida.

CAPÍTULO QUARTO
DAS ELEIÇÔES

ARTIGO30

O Conselho Diretor e o Conselho Fiscal, serão eleitos pela Assembleia

Geral de socios bi - anualmente por voto direto dos sócios com pelo menos

um ano de filiação afetiva, em assembléia geral convocada especialmente para

isso, podendo compor chapa todos os sócios efetivos, mas concoÍrendo apenas

por ,.u única chapa, sendo os trabalhos eleitorais organizado por uma

comissão definida pela Secretaria Executiva.

CAPÍTULO QUINTO
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

ARTIGO 3I

os bens patrimoniais do Projeto Renascer não poderão ser onerados,

permutados ou alienados sem a autorização da Assembleia Geral de Socios'

convocada especialmente para esse fim.

ARTIGO32

A Entidade será dissolvida por decisão da Assembléia Geral Exüaordinária,

especialmente convocada para esse fim, em primeira convocação com 213 e

em Segunda convocação com qualquer numero de associados, quando se

tornar impossível a continuação de suas atividades de acordo com artigo 2l do

código civil brasileiro. No caso de dissolução da instituição os bens

remanescentes serão destinados a outra instituição congênere com

personalidade jurídica que esteja registrado no Conselho Nacional de

Assistência Social.
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Neúuma categoria dos úcios responde, nem mesmo subsidiariamente,
pelas obrigações ou compromissos assumidos pelo Projeto Renascer-

ARTIGO 34

O Secretário Executivo está autorizado a proceder o registro legal do

presente Estatuto e os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Diretor, e

referendado pela Assembléia Geral.

ARTIGO 35

o presente Estatuto enm em vigor na data do seu registro em cartório,

podendo somente ser alterado por uma Assembléia Geral de Socios Efetivos,

convoc"da especialmente para esse fim com a presença da maioria simples

dos associadoi em pleno gozo de seus direitos em primeira convocação e de

l/3 (um terço) em segunda convocação.

APROVADO EM ASSEMBLÉh GERAL' em 08 de Maio de 2ü)2'

Fortaleza, l0 de Abril de 2002

I
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SECRETÀRIA EXECUTIVA:

1" Secretário Executivo

- NOME: José Ribamar SamPaio Ramos

- NACIONALIDADE: Brasileira
- PROFISSÃO: MiIitAT
- ESTADO CIVIL: Solteiro
- ENDEREÇO: R. Efrem Gondim, 605 - Bairro: Serriúa - CEP ó0741050

. CART.IDENT.347789
- cPF 044 862 618-79

2o Secretário Institucional
]*l..

)

{. -r-s-)
- NOME: Antônio de Pádua Oliveira Santana

- NACIONALIDADE: Brasileira
- PROFISSÃO: Auxiliar de Contabilidade

- ESTADO CIVIL: Casado

- ENDEREÇO: R. l'de janeiro, I I l2 - Bairro: Maraponga/CEP 60710430

- CART. IDENT. 92OI 30066-57 . SSPCE

- CPF: 303073503-63

Secretário Administrativo

- NOME: João Soares de Morais Filho
- NACIONALIDADE : Brasileira
- PROFISSÃO: Bombeiro Militar
- ESTADO CIVIL: Casado
- ENDEREÇO: Rua Tupi, 1795 - Baino João XXIIVCEP: 60520-620

- CART. IDENT. I 352347 l/87-SSP-Ce.
- CPF: 358.878.933-20
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CONSELHO FISCAL

- ENDEREÇO: Rua Tupi, 1795 - Bairro João XXIIVCEP: 60520-620

- CART. IDENT. I3I498O/87-SSP-CE.
- CPF:426.950.233-91

- NOME: Agenor Pereira de Souza

- NACIONALIDADE: Brasileira
- PROFISSÃO: Militar Reformado
- ESTADO CIVIL: Casado

- ENDEREÇO: Rua Monte Líbano, 422 - Qd.02 - Bl' 23 - Ap' I 02 - Itaperí

- CART. IDENT. 4220I 1- MMA
- CPF: 221.159.433-68

(,a«*-. rLunA)
- NOME: Poliana Duarte Freitas

- NACIONALIDADE: Brasileira
- PROFISSÃO: Contabilista
- ESTADO CIVIL: Solteira
- ENDEREÇO: Rua Airton Jorge, 16 - Bairro Vila Manoel Sátiro-- --
- CEP:60713-090
- CART. IDENT.: 98002010276-SSP-CE'
- CPF: 626.789.063-53

Assinatura
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- NOME: Francisca Brandão Feitosa

- NACIONALIDADE: Brasileira
- PROFISSÃO: Professora

- ESTADO CIVIL: Casada

Assinatura
/
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- NOME: Maria do Socorro Q. Barbosa Santana

- NACIONALIDADE: Brasileira
- PROFISSÃO: Professora
- ESTADO CIVIL: Casada

-ENDEREÇO:Rual"deJaneiro,lll2-BainoMaraponga-CEP60710430
- CART. IDENT.: 92004009683-SSP/CE
- CPF: 164.107.263-68
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- NOME: Maria Afonsina Montesuma

- NACIONALIDADE: Brasileira
- PROFISSÃO: Pensionista
- ESTADO CIML: Viúva
- ENDEREÇO: Rua Bélgica,845 - Maraponga - CEP: 60710-790

- CART. IDENT.9OO28O5O.2I SSP/RS

- CPF: 036.421.836-00
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Ass
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- NOME: Antônio Carlos Menezes de Almeida\ Assinatura

- NACIONALIDADE: Brasileira
- PROFISSÃO: Profissional Liberal
- ESTADO CIVIL: Casado

- ENDEREÇO: Rua Roquete Pinto, 130 - Maraponga - 607 l0- I 60

- CART. IDENT.9
- CPF: 289.238.553

1002385655 - SSP/CE.
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(nome, nacionali ade,estado civil,prolissão.domicilio;RG e CIC

constáveis apenas SE não figurarem nos documento anexados)

REQUER O o REGISTRO, O a MATRICULA, (><Í a AVERBAÇÃO. O o
CANCELAMENTO, do (a)

/)
írtrte,Íe Atrezecab l0 lsíAn/ío,íooau

( descrever o ato solicitado: adaptação. 2" aditivo. baixa etc ),

da entidade denominada:

Hrr, íerrnrrp

sediada no (a):

rl/ ácJtflcu í40é. é{/ - hso A -?ezrrrar.tr. fotràzezq - c€

pelo que instrui esta petição com os documentos necessários.
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Art. 10 - O Projeto Renascer - Conünuaú com sua denominação de origem -
"PROJETO RENASCER", é uma sociedade civil, de direito privado e interesse
público, sem fins lucrativos, com sede e fom na AV. Godofredo Marciel no 68r-
A CEP: 6o7roroo, Município de Fortaleza, Estado Ceara.

Art. 20 - O prazo de sua duração pennanece indeterminado, tendo iniciado em
ro dejulho de zoor.

Panígrafo único - pennanece como instituição mantenedora do projeto
Renascer, a Igreja Presbiteriann de Maraponga, situada à Av. Godofredo Marciel
na 68r-d CEP:6o7rotoo.

Art. 3o - Por ser uma entidade sem fins lucrativos o seu recurso, suÍls rendas e
evenhra-l resultado operacional integralmente no território nacional serão
aplicados na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais.

Capitulo II - Do âmbito deatuação e objetivoe

Art. 4o - o âmbito de atuação do projeto Renascer constitui-se na realização
especÍfica de atividades de interesse público.

Art. So - O Pmjeto ReDâscer tem por objetivo primordial o seguinte:

I - Promover o resgate e desenvolvimento integral do homem em todas as suas
dimensões, sejam elas: sociais, espirihrais, psíquicas e intelectuais, formal e não
formal como também estipular a organiza@o da sociedade com vistas à
promoção humana e a conquista plena da cidadania social.

II - Representar a comuaidade junto à órgãos púbricos e privade, buscando
alcançar o atendimento de suas metas e reinvindicações;

I

Capitulo I - Denominação, sede, foro e duração
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III - Considerar a famflia como um 'lócus para a implementa$o das
políücas e a@es voltadas ao desenvolümento social;

lV - Estimular, pnomover, treinar as comunidades para o seu desenvolümento
social, afim de agirem e intE;rarcm independentemente no seu caúter de
cidadania, representando-se diante das políticas públicas;

V - Proporcionar a integraSo de seus dirigentes e dependentes destes nas
atiüdades econômicas, culturais, religiosas, educacionais e esportivas;

VI - Atuar especialmente na formação psicológica, intelectual e religiosa da
criang e do jovem adolescente;

MI - Podendo elaborar projetos e manter convênios com instituiçõe.s públicas e
privadas, nacionais e internacionais para alcançar seus objetivos;

VIII - Buscar junto ao Estado e outras fontes, implementa@ de ações para a
geração de empregos e rendas, como pnessupostos Msico na conquista da
iategridade da famflia e do bem-esta1 das pessoas;

IX - Mobilizar as comunidades para em parceria com institui@es públicas,
privadas, atender a um proglama especÍfico de Apoio integral e resgatador
@endo assim envolver os aspectqs rclacionados à alimentação, educação,
saúde, lazer conüvência familiar e comunitária;

X - Difundir aüüdades educaüvas, culturais e cientific q realizando pesquisas,
conferenciâs, seminários, cuxos, trreinamentos nos campos específicos de
atua6o, educacional e sócieoltural.

Art. 60 - Para o alcance dos seus objetivos o Projeto Renascer, com necursos
púprim, de terceiros ou conveniado, continuará mantendo atiüdade de ensino
regular em todos os níveis, técnico, artistico, musical, profissionalizante e de
qualquer outro gêneÍo, visando elevar o padrâo sócio.cultural de crianças,
Jovens adolescentes e das pessoas dns 6smunidâdes rclacionadas ao
desenvolümento das políücas públicas, em especial, nas áreas sociais de
interesse coletivo.

Paúgrafo Único: O Prcjeto Renascer @era desenvolver instrumentos e
metodologias participaüvas póprias visando a melhoria e potencializaso das
atiüdades desenvolüdas.

TfTULOU

DOS DIRIGENTES

Capitulo I - Da composição
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fut. / - O Projeto Renascer é composto dos dirigentes aqú mencionado§,
podendo, desde que observado as normas estatuúriâs, ser ampliado ou
modificado a qualquer tempo.

- JOSÉ RIBAMAR SAMPÂIO RAMOS, brasileiro, casado, militar reformado,
portador da carteira de idenüdade de no 34289 - MD - Ministério da Defesa do
Brasil, CPF No o44.862.6r&79, residente e domiciliado à Rua Pedro Adriano,
uo r49, casa 4 - bairro lagoa Redonda, CEP - 60832-980.

- JoÃo soAREs DE MORÂIS FILHo, brasileiro, casado, senridor público
estadual (bombeim Militar) portador da carteira de identidade de númem
95447I87-SSP/CE, CPF no 358.828.993-zo, residente e domieiliado à Rua
Tüpi, no 1795 - baino João )O(II, CEP: 6o5zo-ózo, Fortaleza Ceará.

- FRÂNCISCO ORLANDO MONTEIRO, brasileiro, casado, motorista, portador
da carteira de idenüdade Do 9oooSo42gz7-SSP/CE, CPF no Sr3.6o4.u3-72,
residente e domiciliado à Rua Betel, no z.4oo - bairro ltapery II - CEP: óo7r4-
órz, Fortaleza Ceará,

Art. 80 - A exclusão ou demissão de dirigentes sera realizada por decisão da
Assembleia geral, com a estrita observância da legislação ügeute.

Art. 9o - O quadro de dir§ente poderá ser ampliado ou modificado mediante a
solicita$o de qualquer interessado, porém zujeito a aprovação, por
unânimidade, dos dirigentes da entidade.

Capitulo II - Dos direitos e deveres dos dirigentes

Àrt. roo - Constitui dever fundamental dos dirigentes, cumprir e fazer cumprir
as determinaçõe deste Estatuto.

Ârt. rto - Todos os dirigentes @erão solicitar o exame de documentos,
projetos, apresentação de contas e arquivos referentes à aüvidades do projeto
Renascer, respeitado o dever de manter sigilo pmfissional, sob pena de sofrer
processo disciplinar que crrlminaria em san$o administratira de advertência,
suspensão e afastamento definiüvo dos quadros de participante da entidade.

Art. rzo - Todos os ürigentes poderão requerer por escrito à üretoria e aos
demais órgãoa da estrutura básica, informa@ pertinentes às atiüdades
desenvolüdas e em desenvolümento pelo projeto Renascer.

. 3" R,PJ. OÊ FORTAEZA{f,
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DAS NORMAS GERÂIS

Capituloúnim

Art. $o - O Pmjeto Renascer seú regido com sêvera observância dos princípios
de leFlidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e

eficiência (art. gZ. da Constituição Federal).

Art. r4o - Todo o excedente operacional, diúdendos, bonificaSo, participa@
ou r€sultados relaüvos ao seu patrimônio serão aplicados integralmente na
consecução do respectivo objetivo social,

Art. r5o - Nenhuma excedente operacional, parcela do patrimônio ou qualquer
outm receita da enüdade, seú distribuída entre os dirigentes, conselheiros,
diretores, secretários, empregados ou doadores.

Art. 160 - Caso ocorra a dissolução da enüdade, a qualquer tempo, o patrimônio
liquido seú transferido a outra pessoa jurÍdica com o mesmo objetivo social.

Art. rf - Os membros da Diretoria Execuüva da enüdade que efetivamente
atuem na administração da mesma e na realização tecnica administrativa dos
seus adjeüvos, não poderão ser remunerados.

Art. 18o - O Projeto Renascer poderá contratar empregados e serviços
profissionais de terceiros, pessoÍrs fisicas ou jurídicas, para realiza@o de
serviços especÍficos, para o apoio e consecução dos objetivos sociais, obsenados
os valores @mumente praticados pelo mercado relativo aos respectivos serviços
prestados.

Art. 19o - A entidade obsenr"anâ rigorosamente, os fundamentos conúbeis e as
Normas Brasileiras de contabilidade, uos termos da legislação ügente.

Art. 2oo - A presta$o de contas dos reeursos e bens de origem pública,
eventualmente recebidas pela enüdade, será procedida em conformidade com a
legislação pertinente.

Art. zto - o relatório de atividade s Ílns dsÍnenstraçrões financeiras da entidade,
inclündo-se as certidões Negaüvas de Débitos junto ao INSS e ao FETS,
estarão à disposição à consulta para qualquer pessoa.

Art. zzo - Quando necesúrio e no caso especifico de recursos objeto de
parceúas com o poder publico, municipal, estadual s da rhifle, será permiüda a
realização de auditores extertros independentes.
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fÍff rc tV - Da organização Administraüva

CAPÍTUrc r - Da estrutura básica

J-tríííuryu dt^*
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Art. 23o - O Projeto Renascer tem a seguinte estrutura Msica:

a) Âssembleia Geral;

b) Conselho Diretor;

c) Diretoria Execuüru;

d) Dirctoria Institucional;

e) DiretoriaÂdministrativa;

0 Conselho Fiscal e supleftes;

CAPÍTUIo z - DasElei@

I - Todos os dirigentes poderão participar da assembleia geral, em igualdade de
condições.

II - As Diretorias, Executiva e Institucional e Administraüva serão eleitas em
assembleia teral convocada para tais fins, no máÉmo, trinta dias antes do
término do mandato de cada um dos secretários.

III - No caso de renúncia, incapacidade ou impcsibilidade, de qualquer
natureza, de um dos diretores, os ouhs deverão @trvocar uma Âssembleia
Geral, no prazo máximo de trinta dias, para eleição do novo diretores, que
empossado, completaní o tempo de mandato do sainte.

Da Assembleia Geral dos Sócios

Âssembleia Geral de sócios é a instância mrâxima decisória da entidade
societária, sendo composta por todos os sócios fundadores e sócios efeüvos em
pleno gozo de seus direitos.

w - Os membros dos demais órgãos da enüdade (conselho dirctor, conselho
fiscal e suplentes) serão escolhidos em 

"om'm 
acordo pelos Diretores

executivos da entidade.

Seção I - Da Diretoria Exeortiva
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Art. 24o - A Dirctoria Executh'a é o
da entidade e seú exerciü pelo associado instituidor da enüdade JOSÉ

RIBÂMÂR SAMPÂIO RÂMOS.

- O mandato com dura$o de quatno anos, enoerrar-sê-á em 12 de novembro de

2016, podendo ser prcrrogado por iguâl período.

- Compete ao Diretor Exeorüvo:

a) Cumpúr e fazer cumprir o Estatuto e as diretrizes da entidade;

b) Promover a aÉiculação irstitucional;

c) Contratar e demitir empregados;

d) Contratar terceiros, pessoas ffsicas ou jurldicas;

e) Apresentar anualmente, as contas ao Conselho Fiscal,

f) C.ontratar, quando for o caso, auditoriq consultoria externa;

g) acompanhar a movimenta$o bancária da entidade, representa-la em
conjunto com o Diretor Institucional, junto às instiüições bandrias e
financeiras, nos órgãos públicos, municipal, estadual e federal e, outrias
entidades civis;

h) assinar, em conjunto mm o Diretor Institucional, m documentos ofieieis da
entidade, tais como: cheques e títulos;

i) assinar, em conjunto com o Diretor Adminishativo, os documentos
pertinentes as aüüdades a fins do Projeto Renascer, em relação aos órgãos
eclesiástico e de fiscalização educacional;

j) exercer representaSo aüva e passiva da enüdade, judicial ou extrajudicial, em
conjunto com o Diretor Institucional.

Scção II - Da Diretorta Ingtihrcional

Ârt. z5o - A Diretoria Institucional seú exercida pelo associado institucional
FRANCISCO ORIÁNDO MONTEIRO.

- O mandato com duraÉo de guatro ano§, encenar-se-á no dia rZ de novembm
de zo16, @endo ser reconduzido por igual peíodo.

- Compete ao Diretor Institucional:

a) gerenciamento, em conjunto com o Diretor Executivo das aüüdades
instifucionais, coordena$o da execução das mesmas, programa ou de
representaçôes as atiüdades administrativas gerais do projeto Renascer,
gerência administrati'a, substituindo o Diretor Executivo e o Dirctor

administrativa e fi nanceira
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Administrativo em qualquer im mesmos. E, ahrar, em conjunto
com o Diretor Execrrtivo, nas obrigações contidas no item, & h, e, i da SeSo

anterior.

Seção III - Da DiretoriaAdminislrativa

Art. 260 - A Diretoria Âdminishativa seú exercidâ pelo associado insütucional
JOÃO SOARES DE MORÂIS FILHO.

- O mandato com duração de quatlo anos, encerrar-se-á no dia ra de novembro
de aor6, podendo ser reconduzido por igual peúodo.

Compete ao Diretor Administrativo:

Coordenar as aüüdades da sede social, do quadro de sócios e responder pela

gerencia admiaistraüva, patrimônio imobilizado, consen'a$o e limpeza da

enüdade, substitrído o üretor Executivo e o Diretor Institucional em qualquer

im@imento ou conveniência do interesse da enüdade.

Art.2f - Compete a qualquer membro da Executiva da enüdade, bastando a

assinatura solidaria de no mínimo dois (z) dos seus membru, os poderes para

excepcionalmente, abúr e movimentar conta bancaria relacionada com as

atiüdades do Projeto Reuascer, emissão ou aceite de útulos de créditos e
documentos que envolvam obriga@ ou responsabilidades para a entidade -
Projeto Renaser.

Paúgrafo único: Os podenes expnessos neste artigo poderão ser transferidos, de
forma plena, provisoriamente a terceiros mediante procuração exclusila,
mediante assinaturas dos membros titulares da Diretoria Execrrtiva" onde
obrigatoriamente constataráo os prazos de duraSo da outorga de poderes.

Seção III - Da Assembleia CÉral

Art. 28o - A Ássembleia Geral podeú contar com a participa$o de todoe os
dirigentes.

Art. z9o - Compete privativamente à Âssembleia geral

I - eleger os administradores;

II - destituir os administradores;

III - aprovar contas;

[V-alteraroestatuto;

V - Decidir pela dsrnissão g liquidaçãs da entidade;

Parágrafo úniçs; pa6 as delibera@ a que se referem os incisos II , IV e V é
exigido o voto concorde de dois terços dos pres€ntes às assembleia
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especialmente convocada para esse fim , nao pode ela deliberar, em primeira

convocaçâo, sem a conferencia da presença da maioria absoluta dos dirigentes,
ou com menos de um terço nas convoca@ seguintes.

Art. 3oo - Â convoca$o da Assembleia geral se daú mediante comunicação aoe

diúgentes, por qualquer modo, rndo obrigatóúa a fixa$o do omunicado nas

dependências comuns da sede da entidade.

Paúgrafo único. É garanüdo a um quinto dos dirigentes o direto de convocaÍ a
Assembleia Geral.

Seção IV- DoConselho Fiecal

Àrt. 3ro - O Conselho Fiscal seú Fomado por três pessoas fisica e dois
suplentes, dirigentes, detentor€s ou não, de saber jurtdico ou contábil,
im@idc aquelas pessoas que tenham relação de parentesco, até terceiro gnu
com qualquer lm dos Diretores Executivoo.

_ O mandado corresponderá aos mesmo período da Diretoria Executivo da
enüdade, com pcsibilidade de reconduçáo.

- C.ompete ao Conselho Fiscal:

a) assessorar a Diretoria na gestão patrimonial e financeira;

b) examinar e emitir parecêr sobre balanços, balancetes, prestação de contas e

auditorias;

c) examinar e emitir parccer, quando solicitado, sobre a deliberação ou
onera@o de bens.

SeçãoV - Conselho Dirctor

Art. 32o - O Conselho Diretor é um órgão colegiado, seÉ formado no mínimo
por três p€ssoas ffsicas, associadas, instituidorcs ou nâo, subordinadas à
Assembleia Geral de Sócios, responMveis pela representa$o social do Projeto
Renascer, bem como possuir a responsabilidade administrativa da sociedade,
mm mandato de o4 (quatro) anos, sendo posslvel a recondução, com a
alternância da presidênciq ano a ano, exercida por um dos dirigentes.

- Compete ao Conselho Diretor:

a) zelar pela representação social do Projao Renascer;

b) oüentar a pregação filosofia da entidade;

c) sugerir formas e fontes de captação de recursos destinados à concretização
dos objeüvos do Projeto Renascer;
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d) apoiar a entidade junto às instituição icas ou privadas, nacionais ou
internacionais, visando mnsolidar a imagem que retrata as fiualidades e

objetivos do Projeto Renascer.

TÍTUITo v - DO PATRIMÔNIO, RENDÂ E REGIME FINANCEIRO

Capitulo I - Do Patrimônio

Art. 33o - Constitui patrimônio do Projeto Renaser os bens que a ele seja

doados ou adqúridos no exercício de suas aüüdades, bem como os resultados
econômicos e financeiros já obtidos ou os que no futuro veúam a ser obtidos.

Àrt. 34o - Os bens e direitos do Projeto Renascer somente poderão ser utilizados
para a realização de seus objetivos, penniüda a aplicaSo de uns e outros lnra a
obtenção de rendimentos destinados às suas finalidades.

C.apitulo II - I)oc Rendimentos e regirne financeiro

Art. 35o - 6 s16rcisi6 financeiro coincide com o ano civil.

Art. 360 - Os recurse obüdos pela enüdade seja qual for a fonte, seráo
aplicados integralmente na manutenção e no alcance de seus objetivos,
vendados a distribuiçâo de lucros, seja qual tíhrlo for.

Afi. 37o - Â enüdade podeú dispor de quaisquer fontes lícitas de recursos, em
especial doa@, patrocÍnios, pagamentos, rcpasse de recursos públicos ou
privados, mediante convênios, contratos, parcerias ou qualquer avença
legalmente autoriza em lei.

TÍruLo VI - Oas oispoei@es Gerais e Finais

Capitulo III -
Ârt. 38o - A área de abrangência e atua$o do Projeto Renascer mmpreende
todo o bairro da Marapouga e suas adjacêneias, podendo ainda instalar outros
núcleos de atuação em todo o município de Fortaleza Ceará.

Ârt. 39o - O Projeto Renascer, no desenvolvimento de suas aüüdades não fara
qualquer discriminação de cor, sexo, nacionalidade, credo políüco e religioso. A
qualidade de diúgentes é adquirida mediante o regisho formal e o numero de
sócio é limitado.

Art. 4oo - O material permaDente, acervo técnico, bibliografico, eqúpamentos,
móveis, adquiridos ou recebidos através de convênios, projetos ou similares,
inclúndo qualquer produto, são bens considerações permanentes da enüdade e
por isto, inalienáveis, salvo quando houver autoriza@o em mntrário
devidamente expressa pela Assembleia Geral dos Sócios.

3P RP,J. DE FONTÂLEZA4E
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Será cousiderado socio efetivo, qualquer associado ou pessoa que não seja

fundador de Projeto Renascer, aprovados pela Assembleia Geral de sócios.

possuem direito a votar e ser votado em todos os nÍveis ou instancia da

sociedade. Porém só adquirirem a condiÉo de sócio efetivo ao quadro social

após a aprovaSo da proposta pela Assembleia Geral de Sócios'

III - São direitos de todos os sócios fundadores e efetivos:

a) Votar e ser votado para qualquer cargo eletivo, após um ano de fiIiação

como sócio efetivo;
b) Ter acesso às atiüdades e dependências do Projeto Renascer;

c) Apresentar moções, Propo§tas e reiündicações a qualquer dos órgãos do

Projetos Renascer;

d) convocar Assembleia Geral, mediante r€querimento assinados por um

terço dos sócios efetivos;

e) Apoiar, divulgar, propor e efetivar evento§, Programas e propctas de

Art. 4ro - A sociedade seú composta de um número limitado de sócios, que se

dispõe a üver e praticar os fins sociais, que e es'tatutários da sociedade, não

rtspondendo pelas obrigases sociais do Projeto Renascer. E:ristem as seguintes

categorias de dirigentes :

T - SÓCIO FTJNDÂDOR

será considerado socio fundador, com direito a votâr e ser votado em tod6 os

níveis ou instancias os sócim que constarem na ÂTA de funda$o do Projeto

Renascer.

II - SÓCIO EFETÍVO

cunho social-ambiental.

IV - São deveres de todos os dirigentes:

a) Trabalhar em prol doe objetivos da sociedade, respeitando os

disposiüvos estatuúüos, zelando peto bom nome do Projeto

Renascer, agindo com transpa.rência e &ica;

b) Defender o pleno exercício da cidadania, o direito de todos e

participaSo sócio'político, o respeito a todas as formas de üda, o

respuú â tiU"ta"a" de opinião de adversidades sócio-cultural, a

solidariedade, o dialogo entre os povo§' a Paz e o§ direitos humanos;

c) Participa@o de todas as atiüdades sociais gerais, estreitando laços de

solidariedade e fraternidade entre todas as pessoas'

Art. 42o - os diretores e demais dirigentes úo respondem solidariamente ou

subsidiariamente pelas obriga@es sociais.

Art. 43o - Este Estatuto e suas altera@ entram em ügor na data do registo no

Cartório de Registro de Pessoas Juúdicas.
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Art. 44o - O presente Estatuto so podeú ser mediante apmra@o da

Assembleia Geral dos dirigentes.

Art. 4So - Os instituidores e atuais diretores assinam a prcsente primeira

alteração es.tatutária, ora formulada, em bês (g) üas de igual teor e forma, para

um so efeito, na prsença de duas (z) testemrmhas'

Art. 4óo - Ficam manüdas e inalteradas as cláusulas, panâgrafos' itens e

mndi@ do Estatuto original, não alteradoo por este pr€s€nte instrumento'

Art. 460 - O foro para dirimir qualquer dúüda é o da Capital de Fortaleza Ceara'

Âprovado em Ássembleia Extraordinária, or de agosto de zo4'

Fortaleza, rz de agosto de zor3.
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ro Diretor Execuüvo

- Nome: Jose Ribamar Sampaio

- Nacionalidade: Brasileiro

- Profissão: Militar Reformado

- Estado Civil: Casado
-'/d 4rt/iiqt*, 6il*'
'7 r."''{ú{6 Àrroddo

Ramos

ÂSSINATURA

- Endereço: Rua Pedm Adriano, no r49, casa 14 - Lagoa Redonda

- Cart. Ident.: 34;nSg-MD

- CPF: o44.862.618-Z9
q _*E

É

zo Dir.etor Institucional

- Nome: Francisco Orlando Monteiro

- Nacionalidade: Brasileiro

- Profissão: Motorista

- Estado Ciül: Casado

30 Diretor Administrativo

- Nome: João Soares de Morais

- Nacionalidade: Brasileiro

- Profissão: Bombeiro Militar

- Estado Civil: Casado
c

- Endereço: Rua Betel, no 24oo - Itapery II - CEP: 6o,714-612

- Cart. Ident.: 9ooo5or1a327- SSP-CE

- CPF: 513.604.113-72

ASSINATURA

ASSr RA

\

1
\,

- Endereço: Rua Tupi, 1795 - João )O(III - CEP: 6o5ao-6zo

- Cart. Ident.: 952347r87-SSP-CE

- CPF: 3S8.828.933-20
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$CONSELHO DIRETOR

- Nome: Antônio Carlos Pereira Souza

- Nacionalidade: Brasileiro

- Profi ssão: Comerciante

- Estado Ciül: Casado

- Endereço: Rua Vicente de Castro Filho, no r4
Cavalcante - CEP: 6o8g-54o

- Cart. Ident.: 2762uru§SP-BA

- CPF: 414.ó99.335-oo

- Nome: Antônio Daúd Sabóia Soares

- Nacionalidade: Brasileiro

- Profissão: Comerciante

di yrrdide

iutoii:adá

í
í
I

r&
ASSINATURA

ASSINATURA
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- Estado Ciül: Casado

- Endereço: Rua Mônaco, 2rS Bl: 12 Apto: 3o4 - Maraponga - CEp: 6o7ro-59o

- Cart. Ident.: 9googoo6727-SSP-CE ..R.pr. De FoRrÀrz {E
-cPF: zzo.o49.6ss-Bz 3"FrD/RFJlHI"ffi';ff".'-,.. J't of/"lt* dl-*

- Elcrtyüa fu5ítado

- Nome: Paulo Fernando de Abreu Nauderer

- Nacionalidade: Brasileim

- Profissão: Administ. De Patrimônio

- Estado CMI: Casado

,/-

- Endereço: Rua Vereador Ademar Arruda, no 53 - Centro

- Cart. Ident.: 9o49478$1-SSP-RS

- CPF: 618.SrS.74o-g+
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CONSELHO FISCAL

- Nome: Francisco Adailton Carvalho Costa

- Nacionalidade: Brasileiro

- Nome: Gleidson Victor Barbosa da Silva

- Nacionalidade: Brasileiro

- Profissão: Empresário

- Estado Civil: Casado

- Cart. Ident.: 98oo245o489-SSP-CE

- CPF: o07.24o.233-48

§

- Nome: Raphael Bervely Teixeia'b";,;

- Nacionalidade: Brasileiro

- Profissão: Contador

- Estado CiüL Solteiro

- ProÍissão: Estudante

- Estado Civil: Casado

- Endereço: Rua Sérgio Porto, no rr4 - Mondubim - CEP: 6o752-58o

- Cart. Ident.: 2ooooo22o28I7-SSP{E

- CPF:666.2o7.0$-87

"L fiL

- Endereço: Rua América, no 5or, casa 16 - Mondubim - CEPI 6o764*6o
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?i]13
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§

- Endereço: Rua Mônaco, no 2r5, Bl: 3z - apto: 1o3 - Maraponga - C

60710-59o

- Cart. Ident.: 94oo2192894-SSP-CE

- CPF: oo9.849.e33-o6
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SUPLENTES

- Nome: Agenor Pereira de Souza

- Nacionaüdade: Brasileiro

- ProÍissão: Militar Reformado

- Estado Civil: Casado

: .-. O/irPJ
.i ^,41íaaa- dtm,
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CEP:60442-103

- Cart. Ident.: 422ou-MMA

- CPF: zzr.r59.4m-68

ASSINATURA

\SSINATURA

- Nome: Jucleiton Vasconcelos Oüveira

- Nacionalidade: Brasileiro

- ?rofissão: APosentado

- Estado Ciül: Casado

- Endereço: Rua 729, no z5t, 3a Etapa - Conjunto Ceará - CEP: 60531-760

- Cart. Ident.: zoZ379-SSP-CE Emol umentos Ler Esr 13.522 de

22tSett20M C/C AÍt 6" da Let 1o 169 i00

- CPF: o+9.234-S33-15

c7'u'u

Mêlo JünloÍ
íra de Fodele

FRA clsco VIANA

OAB{E N9 5645

,rl
Urn

i*§ffi,I.lfi
0& tÉ'

iiÉterx*f c€ídSf

6§t
tÉl$: 8! :,81fli 

r -1(s edlt* (f, , ffi.tffiitlyfff
1 AÊN 3

.6

!l e
c
ô

c
r'9

T

I

i4

3 :l

- Endereço: Rua Matos Vasconcelos, no 1358 - BL: or - apto: 3o4 - Damas -

roso
oq

FTE

rlL

!a

li

L-

I"ulo

ffil,p:Sl'H.*6ffi *uo n q$..

lffmf'.'U r*r'HÍ'#'niÍ* "*";

rETEó
ErFr

*À 75Í.§8 ffi



ILTJS'Tí.{ÍSSIMO SENHOR TERCEIRO OFICIAL DE REGISTRO

DE PESSOAS JURÍDICAS DE FORTALEZ^-CE 
^il',J*;Tlt"#*.^;;na 1'13 EÍ{3 Rs larsI

,J(A) REPRESEN1ANTE LEGAL J6é l{el

L
BcraÊrte

NOME COMPLETO:

NACIONALIDADE: h ASILC IQ-A /I PROFISSÀO: A?D4 )TA A

ESTADO CIVIL: Ct)qÉl + i/ LTNIÀO ESTÁVEL: STM t ] NÀO t 1

€t t^,q
NOME DO PAI: hA tt ALttê (\-
NOME DA MÂE:

RG: JOJZatgqqL lcPl* Y)q .56\ 8E3 -Et
UAENDEREÇO:

e

R:I I OREGISTRO// [)(]AAVERBAÇÃo// t IoCANCELAMEN'Io
REQUE

,2

(DESCREVER O 
^TO 

SOLICITADO: RECIST

AVERBAÇÃO DO ADTTIVO AO

DA ENTÍDADE DENOMINADA (RAZÃO SOCIAL):

?

RO Do EST TUTO. AvERB^ÇÃo DA ATA DE Er',ElÇÀo E t'ossE'

ESTI\TUTO SOCIAL, BAIXA DA ENTIDADE. ETC ...)

: RI
dp

Sddl.aRe

CNPJN': 05 '5aq q 19 / 00ol- - Q9-

SEDIADANO ENDEREÇO:

Uê

, jgç

Ít.w sôe

\üÉ

t-

FORTALEZA- ce, ?8 -op'. Nou€rnBeODE 2O2\

(ASSINATURA DO NTE I-EGAL)

)

\ M ü r(à rM l{ nQ



ESTATUTO SOCIAI

PÍoieto Renascêr
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CAPíTULo PRtMEtRo

DA oENoMINAçÃo- sEoE FoRo ÁREA oE ATUAçÃo, DURAçÃo.E FINAUDAoE

ARTIGO 1.. O PÍojeto Renasceí, é uma entidade com personalidade iurídica, de Direito Privado,

dê caráter social, sem fins lucraüvos, com sede e foro à Rua: xavier da silveira n' 2644 Bairro:

Granfa Lisboa, CEP 60.540-215, municíPio de Fortâleza/CE, fund ada em ?4/07 /2oO1, com pÍazo

de duração indeterminado, regida pelo presente Estâtuto e pelas demais disposições legais quê

lhes forem aplicadas.

ARTIGO 2.. É instituidora do Proieto Renascêr a ig§a Presbíteriâna da Marapon8a nestê ato

representado pelo seu pastor efetivo, sêndo conSiderado fundadores, além da lnstituidora, seus

membros, participântes da Assembleia Gêral extraordinária que aprovou a constituição destâ

insütuição e o pÍesentê Estatuto e que assinarâm o competente livro de presença'

ARTIGo 3'. A áÍea de abrangência do Projeto Renâscer compreende todo o bairro da Maraponga

e sua adjacências, podendo instituir núcleos de atuação em todo o município dê Foítaleza'

ARTIGO 4.. O Projeto Renascer apliCará sUaS rêndas, seus recursos. e eventual superávit

integralmente no território nacional, na manutenção e no desenvolümento de seus obietivos

institucionais.

ARTlGo5..oProietoRenascerenquantoassociaçãocivilsocial,temcomofinalidadeeob.ietivos
principais:

l. Promover o resgate e desenvolvimento integrâl do homem em todas as suas dimênsões'

se.iam elâs: socíais, espirituais, psíquicas e intelectuais' formal e não formal como

tãmbém estimular a organização da sociedade com vistas à píomoção humana ê a

conquista plena da cidadania social;

ll. RepÍesentar a comunidadê junto à órgãos públicos e Privados' buscando alcançar o

t.

tv.

atendimento de suas metãs e reivindicações;

ConsideÍa a família como um "lócus" erclusivo para o seu desenvolümento social;

Esümular, promover, treinar as comunidades Para o seu desenvolvimento social' a fim

Oi "git", e integrarem independentemente do seu caráter de cidadania'

representando-se diante das políticas públicas;

eroporcionar a integração de seus associados e dependentes'destes nas atividadês

econômicas, culturais, religiosas, educacionais e esportivas;

Àtuar especialmente na fàrmação psicológica, intelectual e religiosa da criança e do

iovem adolêscente;
Podendo elabora proietos e mânter convênios com instituições públicas e privâdas'

nacionais e internacionais Para alcançar seus obieüvos;

Busca junto ao Estado e outrâs fontes, implementações de eçõê5 parâ a geração de

empÍegos e rendas, como pressuposto básico na conquistâ da integÍidade da família e

do bem-êstar dâs Pessoas; .

Mobilizaí âs comunidades para em parceria com insütuições públicas, privadas atender

a um programa espêcifico de apoio integral e Íesgatador podendo assim envolveÍ os

aspectos relacionados à alimêntâção, educaÉo' saúde' lazer conveniência família e

comunitária;

vI.

VIII

lx

i
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X. Difu ndir atividades educativas crilturais e cientiÍicas realizando pesq uisas, conferênctas,

seminários, orrsos, treinamentG nos campos especÍficos de atuação, educacional e

sociocultural.

AtrnGO 6', Para manter e atin8ir plenemente seus objetivos, o Projeto Renascet com recurs6
próprios e/ou de terc€iros, postos à sua disposição, poderá:

a) Criar e/ou manter estabelecimento de ensino regular de qualquer grau, técnicD,

artístico, musical, profissionalizante e de qualquer outra espécie, visando elevar o

pâdrão socioc1jltural das pessoas e das comunidades.

AtrnGO f, Parâ atingir suas finalidadês, o Projeto Renascer poderá:

a) Celebrar convênios, acordos e clntratos com entidades Eovernamerfiais federeit

estaduais e municípios, suas autarquias e Íundações, nacionais e/ou estrangeiÍô, bem

como pessoas de direito Privado;
b) Contratar seÍviços de entidades ou profissionais especializad6 nas áreas de sua

atuaÉo.

aRnGo tr. Seus dirigentes estetutáriot conselhei16, associadcs, rnstituidoíes ou benfeitoíes

não percebem remuneraÉo, vantagens ou beneficios, direta ou indiretemente, por qualquer

forma ou tÍtulo, em razão das comPetências, das funções ou das atividades que lhes se'iam

âtribuÍdas pelo respectivoato constitutivo, ressafuadoo dispoíonos § 1e e § 29 do art 3e de Lei

ComplementaÍ ne 187, de 2021'

Par{raÍolr.oProjetoRenascernãodistribuiráaseusconselheiÍos,associados,instituidoíes
ou benfeitores seus resultados, dividendos, bonificaÉes, participações ou parcelas do seu

patrimônio, sob qualquerforma ou pretexto,e, na hipótese de prestação de serviçosâ te rceií06'

públicos ou privados, com ou sem cessão de mão de obrã' não transfirem a esses terceiÍG os

Leneficios ràlativos à imunidade prevista no § 7e do art 195 da constituição têderal'

Pâfiágnío 2e - o Projeto Renascer manterá escrituraÉo contábilregular que reBistre as receitõ

e 
"s 

-despes"r, 
b"m como o regiíro em gratuidade, de forma segregada' em consonância orn

as normas do conselho Federal de contabilidade e com a legislação fiscal em viSor'

Parágtío :Ir - O Proieto Renascer apÍesenterá as demonstrações contábeis e financeira

devidamente auditadas por auditor indepênderÍe legalmente habilitado nos conselhos

ReBionais de Contabilidade, quando a receita bruta enual auferidafor superior ao limite fixado

peio inciso ll do caput do art. 3e da Lei Complementar ne 123' dê 14 de dezembro de 2006'

Pará8rafo 4r - o Projeto conse rvará peloprazo de 10 (dez)anos' contado da detâ de emissão' 6
documentos que comprovem a oriSem e o re8istro dê seus recursos e os relativos a atos ou a

"p"t"O"t 
r""f ir"aas que impliquem modificação da situação patrimoniel'

AEn6O 9'. Em ceso de dissoluÉo ou exünÉo' o eventuel petrimônio remanescente será

destinado a enüdades benefic€ntes certificadas ou a entidades públicas'

Parágrafo Único: No desenvolvimento de suas atividades â êntidede não fará qualquer

discriminat'o de cor, ,"*o, na.iã*iútOe, creao potitico e retigioso' A qualidade de associados

e adquirida mediante o registro formal e o número de sócios é ilimitado'

Amlco ür'. Todo o material permanente, acervo técnico' bibliográfico' equiparnentos

"lqri.iao, 
o, ,u*bidos pelo Projeto Renascer em convênios proiêtos ou similares' incluindo

qualquer produto, são bens peráanentes da sociedade e inalienáveis' salvo autorização em

contrário expressa pelo Assembleia Geral de Sócios

3' R.P.J. OE FORÍALEZA.CC
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DA coÍ{srÍru1çÃo soclAl

ARnGo 11'. A sociedade será composta de um número ilimitado de sócios, que se disponham

a viver os fins sociais e estatuári6 da sociedade, não respondendo pelas obrigações sociais do

Projeto Renascer.

ARnGO U'. O Proieto Renascer possui as seguintes câtegorias de associados;

L Sócto FUNDADoR: Será considerado sócio fundador, com direito â votar e ser votado

em todos os níveis ou instâncias os sócios que essinarem a ATA de fundação do Projeto

Renascer;
ll. Sóclo EFmvo: será considerado sócio efeüro, qualquer associado ou pessoa que não

sejâ Íundadordo ProjetoRenascet aproradc pela Assembleia Geral de sócios. P6suem

direitos a votar e ser votâdo em todos os níveis ou instância da sociedade'

ARflGO Ír., Os sócios efeüvossó serão ao quadro social após a proposta ser aprovada pela

Assembleia Geral de sócios.

ARIIGO 14"' 5ão diÍeitos de todos os sócios fundadores e efetivos:

a) Votar e ser votado para qualquer cargo eletivo, após um ano de filiação como sócjo

efetivo;
bl Ter acesso às aüvidades e dependências do PÍojeto RenasceÍ;

cj Apresentar noções, Proposta e reivindicações a qualquer dos órgãos do Proleto

Renascer;

d) convocar Assembleia Geral, mediante requerimento assinado por 1'l3;

ei Apoiar; divulgar, propor e efetivar eventos, programas e píoposta de cunho

socioâmbiental.

ARnGO §'. São deveres de todos os associados:

a) Trabalhar em prol dos ob.ietivos da sociedade, respeitando os dispoírivos estatuários'

zelando pelo bom nome do Proieto Renascer agindo com sua éüca;

b) Defenderinte€ralncme o pleno exercício da cidadania' o direito de todos e participãÉo

sociopolítico, o resPeito a todas as formas de vida o respeito à liberdade de opinião de

adversidade sociocultural, a solidariedade, o diálogo entre os povos, a Paz e os direitG

humanos;
c) Participar de todas as atividades sociais gerais, estreitando os laços de solidariedade e

Íraternidade entre todas as pessoas e nações

CAPÍruLOTERCEIRO

DA ORGAN IZAçÃO ADMIMISTRATIVA

ARnGo 16'. São órgão de administrâÉo do Projeto Renascer:

l.
.

t.

Assembleia Geral;
conselho Diretor;
Secretarie Executiva;

consêlho Fiscal.

ASSEMBIEIA GERAL DE SóCIOS

ÂRnGO 1f. Assembleia Geral de Sócios é a instancia máxima decisórie dâ sociedade' sendo

*-po"t" po, todos os sócios fundadores e sócios efedvos em pleno gozo de seus direitos

I
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ARTIGO 1t". A Assembleia Gerâl de Sócios elegerá um Conselho Diretoí e conselho Fiscal

definido suas fun@es atribuições e responsabilidades através de Regimento interno próprio.

ARnGo Ír'. A Assembleia Geral de sócios será convocada:

a) ordinariamente nofinal de cada ano para apreciar as contas da Diretoria, aprovado de

novos sócios efetivos a cada dois anos para eleger os Conselhos Fiscais e Diretor;

b) Extraordinariamente a qualquertempo, convocâda pelo conselho Fiscal, conselho

Diretorou por 1,/3 dos sócios em pleno gozo de seus direitos, por motivos relevantes'

AfnGo 20'. complete a Assembleia Geral:

a) Propor e aProvar a admissâo de novos sócios efettvos;

b) Examinar e aprovar o relatório, balanços e contas do conselho Diretor e da secretaia

Executiva;
c) Ele8er o Conselho Diretor e conselho Fiscal;

d) DeterminaÍ e atualizar as linhas de aÉo da sociedade;

e) Autorizar a alienaso ou instituição de ônus dobre bens pertencentes ao Proieto

Renascer;

f) Estabelecer o montante da anuidade dos sócios.

AnmGO 21'. A convoceção da Assembleia se dãrá por carta aos associados ou poredital afixado

na rede social com 15 dias de antecedência sendo que quórum mínimo para Assembleia Geràl

será de í3 dos sócios efetivc em pleno gozode seus direitosem primeira convocação e de 1(P'6

(dez por cento) em segunda convocação, trinta minutos após'
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DA DIRETORIA

AfinGo 22'. o Conselho Diretor é um órgão colegiado com o mínimo de três membÍos

subordinado à Assembleia geral de sócios responsáveis pele representação social do Projeto

Renascêt bem como Po§suir a responsabilidade administrativa da sociedade' compostâ de

sócios efeüvos com mandeto de 04 (quatro) anos, sendo vetado mais de uma reeleido

consecutiva.

ARnGO 23'. O conselho Diretor nomeará uma SECRfiARIA EXCUTIVA para responder pela

gerência administraüva, legal e financeira da sociedadê, em juízo ou Íora dele'

ARflGO 24'. A Diretoria comPete:

a) Definir seus cárgos, funções, atribuições e responsabilidade mediante Regimento

lnterno PróPrio;
b) Administra, Eerencia e coordenar o plano de trabalho definido para o exercício, definido

. as lin hâs ge rais orçamentarias e a programação anual da sociedade' bemcomonolred

ou desütuiÍ os coordenadores de prograinat instituiÍ ou cancelar programas' pro'ietos

ou serviços;
c) Nomear, contrater e desütuir a qualquer tempo a Secretaria Executiva;

d) Admitir sócios ad referendum da Assembleia'

DA SECREÍARIA BGCUIIVA

ÀRTlGo 25'. A sEcREfARIA o(ECUTIVA do Projeto Renascer' nomeada pelo conselho Diretor'

deverá ser cúnstituída, no mínimo, três dos seguintes câr§os, com as respectivas atribuições'

ãÇur"ndo-r" , .rieção de outros quando necessário e com aprovação da Diretoria:

1. Secretário ExestüYo- RepÍêserÚe a sociedade ativa e passivamente em juizo ou fora

dele, podendo contratar e organizar o quadro administraüvo' instituiÍ programas'
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projetos, contratar serviços de terceiros, pre stando crntas dostrabalhosefetuadc e da
gestão financ€ira.

2 Sccretâlo lnsdtucional- Coordena a exeotção das atividades instttucioneis, prograínõ
e/ou de representações as atividades administrativas gerais do projeto Renas@r,
gerência administrativa em qualquer impedimento.

3. S.cÍetáÍioAdministrativo- Coordena as atividades da rede social do quadro de sócic e
responde pela gerência administrativa e financeira da sociedade, substituindo o
Secretário É(ecutivo e o Secretado Adminiírativo em qualquer impedimento.

ARflGO 26'. Complete a qualquer membro da Secretaria Exeortiva, bestando a assinatura
solidãria de no mínimo dois (02) dos seus membros, os poderes para abrir e movimentarcon6
bencarias, emitir cheques, solicitar talões de cheque, autorizar transferências de valores por
cárta, autorizar aplicações financeiras de recursos disponíveis, endossar cheques e ordens de
pagamentos do país ou exterioq para dêpósito em conta bancária do projeto Renascer, emisso
ou aceite de tftulos de créditos e document6 que e rwdvam obrigação ou responsabilidade pa"a
a sociedade.

Parágrafo Único: Os poderes expresos neste artigo poderão ser transieridc, de forma plen4
provisoriamênte a terc!iros mediante Proorração assinada pelos membros da SecretaÍiâ
Executiva, onde obrigatoriamente conterão os prazos de dura$o da referida transferênda.

ARITIGO 2f . O CONSELHO FISCAI- composto de 3 membros efetivos e 2 membros suplentet
será eleito simultâneamente eo Conselho Diretor, na mesma Assembleie Gerel Ordináriâ orn
Mandato de dois (02) anos.

ParáBrafo Único; os membros do conselho elegerão entre si um Presidente do conselho Fiscât.

AfnGO 2E . Compete ao CONSELHO FISCAL:

e) Auxiliar o Conselho Diretor na Administráção do P'rojeto Renascer;
b) Analisar e fiscalizer as açõe s do Con se lho Diretor e a Prestação de contâs da Se cÍetaÍia

Exeortiva e demais atos administrativos financeiros;
cl convocaÍ Assemblêia Geral dos sócios a qualquer tempo.

ARIIIGO 29'. Os recursos e o patrimônio da sociedade provêm de contribuição dos sóclos

Efetivos, colaboradores, de veôas a ela encaminhadas por instituições finenciadores de obi-õ

culturais, sociais ou ambientais, de doações e subvençõe' bem como do resultado da
comercialização dos seNiços e produtos descritos no artigo 5', indso V, com sua aplicaÉo ali

estabelecida.

CAPíNTULO QUARTO

DAS Etr|çÕES

ARlTlGo 3C. o conselho Diretor e o Conselho Fiscã|, serão eleitc pela Assembleia Geral de

Sócios Bl- anualmente por voto dos sócics como pelo menos um ano de filiaÉo afetúa
assêmbleia geral oonvoeda especialnreÍte para isso, podendo compor dtapa todos os sócios

efetivos, mas concorrendo apenas por uma única chapa, sendo os trâbâlhos eleito!-ais

organizando por uma comissão definida pela secretaria Executiva.

CAPÍTUTO qUINTO

DAS DTSPOSTçõES GÊRA|S E TRANSTTORTAS

hc
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AKflGO 31. Os bens patrimoniais do Projeto Renascer não pcderão ser onerados permubdo;

ou alienados sem autorizaÉo da Assembleia Geral de sócios, convocada especialmente pa-a

esse fim.

ARITIGO 32. A Enüdade será dissolvida por decisão da Assembleia Gêral Extraordinâia

Especialmente convocada para esse fim, em primeira convocaÉo com 2/3 e em segunda

convocação com qualquer número de associados, quando se torna impossível a continueção de

suas aüvidades de acordo com ertiSo 21 do código civil brasileiro '

AfnGo 3f. Nenhuma categoria dos sócios responde, nem mesmo subsidiadamente' pel6

obrigações ou comPÍomissos assumidos Pelo Projeto Renascll:

ARÍTIGO :14'. O SecÍetário Executivo está autori2ado a proceder o registro legal do presente

Estatuto e os cesos omissos serão resolvidas pelo Conselho Diretor' e referendado pela

Assembleia *eÍal' 
;tro em cartório, podendo

ARnGO §'. O presente Estatúo entra viSor na dâta do seu regis

somente ser altêrado por uma Assembleia Geral de Sócios Efeüvos' convocada especialÍnente

p"ra 
"rr"tia -* " 

presença da maioria simples dos associad6 em pleno gozo de seusdieito
'ei primeira .on ocafo e àe V3 (um terço) sem segunda convocação

REFoRMAAPRoVADAEMASSEMBI"EIAGERALemFoTta|eza/cE,19deoutubÍodem24
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DIRETORIA EXECUTIVA.

a:
,J

1 Diretor Executivo ^otÔRtO

m* I
ffi I R

-

â

- NOMC: ESIMAR BRANDÃO DE LIMA

- Nacionalidade: Brasileira

- Profissão: Aposentada

- Estado Civil: Casada

#ffi
urjBjíO
0i/9at

tro

- Endereço: Av. Prefeito Evandro Aires de Moura número 814, Mondutim'

Cep: 60752-310, Fortaleza-ce

- CaÍt ldent: 9201301899I,SSP-CE

-CPF: 359564E8387
.#ffi
akl{í::&
or;L J.El

2 ô rol, 202t

2 DiretoÍ Executivo ll(t

- Nome: REBECA SUIANNY BRANDÃO DE LIMA

-Nacionalidade: Brasileira

-Profissão: Advogada

-Estado Civil: Solteira

Cep: 60752'310, Fortaleza'ce

- cart ldent: 2004012038974/SSP-CE

-CPF: 036.822.703-02

3 OiÍetoÍ Execuüvo

J h.o

- Nome: ALISON MATEUS BRANDÃO OC UTUI

-Nacionalidade: Brasileiro

-Profissão: Analista de Sistema

-Estado Civil: Casado
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- Endereço: Av. Central número 184 bl22 ap102 Conquista Jurema, Araturi,
Cep: 61655-490, Caucaia-ce

- Cart ldent: 2OO2O].2047 24USSP-CE

-CPF: 027.160.513-80

CONSELHO DIRETOR

.N JOAO RES ORAIS FILHO

-Nacionalidadel Brasileiro

-Profi ssão: MilitaÍ aposentado

-Estado Civil: Casado

- Endereço: Rua Tupi número 1795 -João )ülll, Cep:60525-2

ce

- CaÍt ldent: 2OO8529229'4/SSP'CE

-CPF: 358.878.933-20
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- Nome: LUCAS RAMON DA SILVA MOREIRA

-Nacionalidade: Brasileiro

-Profissão: ProÍessor de Jiujitsu

-Estado Civil: solteiro

- Endereço: Rua Pedro Marüns número 697 - Bom Jardim, Ce p:6O731-724'

cmktcús€:lhü!çrtÍir..
LÚâ§ FJ { H SIIVA ilntlü
e h rÉ. ífftaiElà. ió dê to!€rbro de ãie4, 1

htmio 6âkiel Corfistule (tsríet,tlte futori
1ol.: [* ],77 ntr: Pt 2,30 lotrl; [1 ó'0?
u$rdo -#írts (.a 0 5€10 dr *rtt0titió&

:ido)

FrtHo
FILHO

F

É

tr
o

Es
{ \Rlí)Rl(}í t\ ll ( \\ll I ll ll(l

OlÉr.LJoig. rtÉ-61À.il.err
ryllll.

. ttl

ê

I

Fortaleza-ce

- caÍt ldent: 2008119139-6/55P'CE

-CPFt076.172.573-04
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- NOME: LUAN MANRIC ANONÉ DE SOUZA

-Nacionalidade: brasileiro

-Profissão: Professor de Jlujltsu

-Estado Civil: solteiro

- Endereço: Rua Sto Francisco PQ ST Amaro númeto 714 - Bom Jardim,
Cep! ô0545{164, Fortaleza-ce

- Cart ldent 69:14120/MIP9CE

-CPF: 622.156.793-95

SUPLENTES

- Nome: Antônlo Cesar Uma sllva Fllho

-Nacionalidade: brasllelro

-Profissão: auxillar de prcduÉo

-Estado Clvll: solteiro

- Endercço: Rua Marla Julia número 1502 A- Bom Jardlm, CeP: 60545-042,

Fortaleza-ce

- Cart ldenü 2qB56q,3G1/SSP-CE

{PF: 632.049.393-32

§.

tl

q

:
- Nomê: ltalo Correia Lima

-Nacionalidade: brasllelro

-Profissão: Auxlllar de Prof. de J

-Estado Civil: casado
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- Endereço: Rua Maria Julia número 1668 - Bom Jardim, Cep: 60731-734,
Fortaleza-ce

- cart tdent: 2000034041320/SSP-CE

- CPF:035.856.473-59
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CONSELHO FISCAL:

ffi ll;.4r.."00 ;d^ ô,?ra-, Qcntn
- Nome: MICHAELE DA STLVA COSÍA

-Nacionalidade: brasileira

.Profissão: vendedora

-Estado Civil: solteira

- Endereço: Rua Maranguape número 111 CS A - parque Santo Amaro,
Cep: 60731-555, Fortaleza-ce

- cart tdent: 2007009016196/ssp_cE

-CPF: 632.(X9.453-08

- Nome: LUKAS WETLTNGTON DE L|MA NEGRÂO

-Nacionalidade: brasileiro

-Profissão: Auxiliar de prof. Jiujitsu

-Estado Civil: solteiro

- Endereço: Rua Diâna Kelle número 49 CS A - Bom Jardim, Cep: g0S43-
298, Fortaleza-ce

ãÊ
- Cart ldent: 2017013063-5/SSP-CE
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- Nome: CHARLYS MICHEL DE LIMA ALVES

-Nacionalidade: brasileiro

-Profissão: Auxiliar de Prof. de Jiujitsu

-Estado Civil: solteiro

- Endereço: Rua Francisco Machado número 224 - Bom Jardim, Cep:
60736-020, Fortaleza-ce

- Cart ldent: 2019012:t48-0/SSP-CE

-CPF: 632.681.313-10

SUPLENTES

*,

- Nome: ANACLECIA RODRIGUES SILVA

-Naciona lidade: brasileira

-Profi ssão: Auxiliar Administraüvo

-Estado Civil: solteira

- Endereço: Rua Geraldo BaÍbosa número 939 - Granja Lisboa, Cep: 60543-
335, Fortaleza-ce

- Cart ldent: 2OL9085223-7/SSP-CE

-CPF: 099.542.343-14 IIF
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ReolstÍo no 50/í9837

CeÍtiÍico e dou fé que consta no documento em papel com '13 (treze) páginas, foi apresentado em

2811112024, o qual fol protocolado e registrado cob no 5O19837 em 2811112024 e avcrbado à
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Fodalêza, 28 de novembro de 2024
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30 / RPJ
3!R.PJ, DE FORTA €E

rtrüô. tr íx,i636 - 07 lnar 2023
PúÉu 2rs E,Í*. Rr t$.7a

Ata da Assembleia Extraordinária do Projeto Renascer, CNPJ 05.554.419/0001-09,
Registro do Estatuto Social 5000175 de 11/03/2003, 3' RPJ da Comarca de Fortalêza -
Cartório Melo Júnior. reunida no dia 06 de Março de 2023 (Seis de Março de dois mil e vinte
três). sito à Avenida Godofredo Maciel, 6'18-A, Parangaba, nesta cidadede Fortaleza-ce
Dado início a reuniáo. o representante do Diretor Executivo José Ribamar Sampaio Ramos,

o senhor presbitero Joáo Soares de Morais Filho, fez a chamada dos presentes, e uma leitura

bíblicA em Tiago,cap. um, versículo vinte e sete, nos trazendo uma bÍeve reflexáo sobre esta

&.-n_

passagem.' -npós 
este momento, o João Soares Íalou ao grupo da finalidade do Proieto Renascer

que é ajudar órfáos, viúvas e crianças como amparo nêstes momentos de dificuldade e da

necessidade, de trabalharmos com alegria. nos comprometendo cada vezmais com as

crianças sem autopromoçáo, mas usando de misericórdia e amor, semeandodiariamente na

vida 
-de 

cada criança e testemunhando sempre do Amor de cristo, para sempre nos

atàlrarmos com as ;itórias Foi abordado que apartir desda data a direção que assumir terá

totà responsabilidade sobre o novo trabalho do projeto que estará iniciando em Viçosa do

Ceara càmo também pelos trabalhos de creches conveniadas em fortaleza e atividades como

Jiu Jitsu e demais atividades esportivas que venham a ser desenvolvido pêla Íamilia BDL A

Nova diretoria também ncara ielponsavel por quaisquer problemas que€nvolva o^cNPJ da

Associaçáo da data da autenteniicação da atual ata Logo em seguida foram apresentados

;;-';;;'"*."o,"",corusli}Üiift"eiô-n-i-&4ffi ift ffi ,313Êl![3r%]333-
Iãtrrr] à" ron"leza-Ce. Militar aposentado RG 20085í

20 Nascido em 31/01/1970 ãàri'ráia"lgao soares de Morais e cecilia Parente de Morars'

residenre domicitiar 
" 

Rr" üi ;;'; iiôs - loao XXlll, cep: ô0:-1:,.1j',r. Fortâleza-ce'

ffi Íi sri *r:1f i;*l';,i:ü?x!t!??:[!xt::tr
filiaÇão. Francisco Antonro â:1;ü úoi"io e_cecilia Maria da silva, residentê domiciliar a

RLra pedro Martins númeroãõi- riá. j"rdim, cep 
^t)7 

3 L-i 2,1, Fortareza-ce e Luan Manric

ffi ##JàÉtllí,;,.:#í:s.t;"siáii3,?.5{:r"ffi ü}i"'ffi ;3"
Nonato da Conceiçáo d" Sí;.;í"*íiàn. n.Or" da Sitva, resrdente domiciliar a Rua Sto

Francisco PQ ST Amaro Jffi;;ü': áom Laroim ctp' "rjr't'- 
t)h'l Fortaleza-ce' ficando

.oiã iúpr-eu*', 
^q"^Êul.,iáju'*e"uõ.l+f,É§Ê,3t1'l?tl;SI;;t 

3ey:.1:i5."Jff:fr
ce. auxiliar de pÍoduÉo, RG: zu!õcouv"" Ii"-'^ YIl :-j^ "'i,-i,--"i" rêsidente domiciliar
2at[at2o!4 com fitiaçáo: n"iã.iãó-"ã úÃã Siiu, 

" 
Keila da Silva Costa, residente

a Rua Maria Julia número i;õiA f eãm Laroim' ôep nu 'tr'tr i: Fortaleza-ce ê ltalo

ffi '**$tt"'s,rr.%uu-ry';::"*#l'J,il.1,i$i"TiiH§:
Mauritio Feneira f-ima e CiJc"-fetiy Correia L-", ,à.iO"ni" domiciliar a Rua Maria Julia

número 1668 - Bom Lt'J^"õ"à""l"=]'. 
t 
" ro|.t"tãt'-"" para o CoNSELHo FISGAL:

$*^ryêH#iFiirulr*"mÍiii:.'irmt.';"§iif iiJ3.1,";

da silva cosra. resident" iá.i"iri"i a Rua Marangu"ôã ni,r"ro 111 cs A - Parque santo

âl ;;i ?:", ;;,; r. 
"':d#, 

#:iffi 
',i;t 

ãr§ii
ãã1"'alail33-9a. Nascido em 16/05/2003' com frljaç'

Francisca Erimar Neco o" Li.,,,,".'0""'e oomiciliãr.ã R," oi"n" Kelle número 49 CS A -
Bom Jardim c"p n,,, rl.lll,l, É;;Ér.-"" : çt*tifsffi#zhiffi#ffi,ffiiJE
!i,ãi-'^"i*"r ãe Fortaleza-Ce Auxiliar d-e-Prof dr

cPF 632 681 3rs-ro. i'las=;i;;;')1'natzooa "om.tiiaçaô 
rarrvsAlvesValeeAntoniaMilca

Nery de Lrma resrdente oài,iirãi'" ãrà r,anc,sco_tualÀãào n,iá"ro 224 - Bom Jardim Cep

..,.,.,'.-,rortateza-ce,.iiià*,?ãJÀãàu}rÉrlre1in":ffi-?iÉ]]i,TÊ.

;B'à&â,.y,e;njm:":*ta,âàâ['.irllT"l"'llã;áã: 
ÀÃ,"r""io doNascimento sirva e

FÍancisca Regiane noo'i!'ãt Paiva' residente ooti"lãi tà'ãGàratoo Barbosa número 939



do plenário e logo nomeou e deu posse a nova Diretoria composta pelos Seguintes sÓclos

OIRETORA EXECUTIVA srmar Brandáode Lrm , brasileira. casada, natural de Viçosa do
Céara aposentada. RG. 920 1 301 8991, SSP-C E, CPF: 35956488387, Nascida em 03/06/1 966'
com filiação: Sebastiáo Alves Feitosa e Raimunda Brandáo Feitosa, residênte domicilier a Av.

PreÍeito Evandro Aires de Moura número 814, Mondubim, Cep: í,()752-310, FoÍtaleza-ce.
DI RETOR INSTITUCIONAL REbECA Suianny Brandáo de Lima , brasileira, solteira, natural de

Fortaleza-Ce, Advogada, RG: 2004012038974/SSP-CE, QPF.036822.703{2, Nascido em

16/09/1990, com filiaçáo: Francisco Assis de Lima e Esimar Brandáo de Lima, residente

domiciliar a Av. Prefeito Evandro Aires de Moura número 814, Mondubim, Cep- 007:.2-3 ttl,
Fortaleza-ce e DIRETOR ADMINISTRATIVO Alison Mateus B randão de Lima. brasileiro
casado. natural de Fortaleza-Ce, Conselheiro Tutelar. RG: 2002012047241/SSP-CE, CPF.

027 160.513€0. Nascido em 28l08/',t988, com filiação: Francisco Assis de Lima e Esimar
Brandâo de Lima. residênte domiciliar a Av. Central número 1184 bl22 ap102 Conquista
Jurêma. Araturi. Cep. (,1r,i-,-.1t)9, Caucaia-ce, sendo o mandato de 06/03/2023 até

O6103t2027 . Em seguida foram colocados os nomes para apreciaçáo de todos os presentes.

não hávendo nenhuma objeçâo dos presentes. Após a votaçáo. foi feita a nomeação da

nova diretoria executiva. foi debatido e estabêlecidoquê a partir da data do registro desta

ata. o Projeto Renascer assumi a gestáo de uma creche denominada centro de

Desenvolvimento lntêgrado da Vida, localizada na Rua Xavier da Silveira 2644 - Parque Santa

Cecília. como também as responsabilidades das atividades esportivas referentes a FamÍlia

BDL Jrujitsu. localizada na Rua Martins de Carvalho 754 - Bom Jardim. Não havendo mais

nada a ser tratado. encerrou-se a reunião da Assembleia Extraordinária às vinte horas e vinte

,

mrnutos com uma oraçáo feita Pela
Soares, secretário e todos os

deM FILH
EL O DIRET R

ar Brandão de Lima. E êu, presbitero Joáo
lavrei e assinamos a Presente ata,

ra Esim

(

J

L.crs nrw..o^J D/. J,u^ trorit,ÀÀ .

Michaele da Silva Costa
CONSELHO FISCAL

Lukas Wellington de Lima Negráo
CONSELHO FISCAL

.4^
,L/l-ro

§t

Lucas Ramon da Silva Moreira
. CONSELHO DIRETOR

Luan Manric Andre de Souza
CONSELHO DIRETOR

Charlys ichel de Limâ Alves
,al CONSELHO FISCAL

Antonio Cêsar Lima Silva Filho
SUPLENTE

Wescley Cor a

SUPLENTE

Anacleciâ Rodrigues Silva
SUPLENTE

.t"
|)^""*rl

,ru
J

CAR

{' Fqro

Esinrar Brandào llla Alison ateus Brandáo de Lima

DIRE-IORA EXECUTIVO DIRETOR ADMINISTRATIVO

} R.P,J, DE FORTALEZA'CÊ..

^HJ"Hffi llT'"i;^

?,!.. dl.^-'q f{^"#p a h'-*-
Rc,*uca SutanrV Bnndio de' Lima
DIRETORA IúSTTU('IONAL
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ESTADO DO CEARÁ

60 Tabêlionato de Nolas e 30 Reg istro de Íítulos e Documentos e Regislro Civil de Pessoas Juridicas de Fortaleza

Rua Major FadJndo, n'660 - Centro - Forlaleza - Ceará - CEP: 6002$100 - PAAX:(65) 3099.7,í74

EFICACTA CONTRA TERCEIROS

CertiÍico e dou fé que consta no documento em papel com 5 (cinco) páginas, foi apresenlado em

0710312023, o qual Íoi protocolado e regislrado sob no 5044635 em 07/03/2023, no Registro Civil

Documentos e
PJ

,4."*

Este certificado é parte j.O!gg!ad9_9. j!§gpal4C,! do registro do documento acima descnto.

Foíaleza, 07 de matW de 2023

das Pessoas Jurídicas deste Cartório do 6o Oficio de Notas e 30 Reg

Pessoas Jurídicas da Comarca de Fortaleza,

Naturêza: Ata de Eleição e Posse 
^jj.'"jr::::l-,#f:.:.

CNPJ do aprêsentante: 05.554,4í 9/0001-09 Pásrna 5/5Emh. Rs Ísi,74
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: JOAO SOARES DE MORAIS FILHO

CPF/CNPJ: 358.878.933-20

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que' na presente datâ' o (â) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal' nos

termos do art. 46 da Lei n'8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relaçâo consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda nâo

notiÍicados do teor dos acórdâos condenatórios, aqueles cujas condenações teúam tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciaçôes estejam suspensas em razão

de interposiçâo de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida à 15:31 : t4 do dia 09/0912025, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDS://contas.tcu.sov.br/ordsiflp: I 660:5

Código de controle da certidão: 0WWH0909251531 14

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento



TRIBTINAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTf,,S II{IDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: LUCAS RAMON DA SILVA MOREIRA

CPF/CNPJ : 07 6.372.573-04

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da retação de responsáveis inidôneos para

participar de ticitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do ârt. 46 da Lei n'8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações teúam tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida à l5:30:31 do día 09/0912025, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
httos://contas.tcu sov.br/ords/ Í?o:1660:5

Código de controle da certidão: 2EO109092515303 I

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO,

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: LUAII MANRIC ANDRE DE SOUZA

CPF/CNPJ : 622.1 56.79t95

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data' o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitaçâo na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art.46 da Lei n'E.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensâs em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às l5:29:34 do dia}9l09/2025, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser conltrmadas no sítio

httDs ://contas.tcu. qov.br/ords/Í?p= 1660:5

Código de controle da certidão: MEPC090925 152934

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÂO Nf,GATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ANTONIO CESAR LIMA SILVA FILHO

CPF/CNPJ : 632.049.393-32

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identilicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitaçâo na administração pública federal, por decisão deste Tribunal' nos

termos do ârt. 46 da Lei o'E.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:28:31 do dia 0910912025, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httos://contas. tc u. s .br/ords/flo= 1660:5

Código de controle da certidão: 5GU1090925152831

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÂO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ITALO Wf,SCLEY CORREIA LIMA

CPF/CNPJ : 035.E5ó.473-59

O Tribunal de Contas da Uniâo CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiÍicâdo(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal' nos

termos do art.46 da Lei n' 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações teúam tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposiçâo de recuÍso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:27:32 do día 0910912025, com validade de trinta dias a contar da

emissào.

A veracidade das informaçôes aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDS ://contas.tcu. sov br/ords/flp= 1660:5

Código de controle da certidâo: T858090925152732

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidaní este documento.



TRIBUNÀL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: MICHAELf,, DA SILVA COSTA

CPF/CNPJ: 632.049.453-08

O Tribunal de Contas da Uniâo CERTIFICA que, na presente data' o (a) requerentê
acima identilicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitaçâo na administração pública federal, por decisâo deste Tribunal, nos
termos do ârt. 46 da Lei n'8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta cenidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações teúam tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida as l5:26:23 do dia 09/0912025, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
htlos://contas.tcu.eov.br/ords/f?p:l 660:5

Código de controle da certidão: 5XFW090925152623

AtenÇão: qualquer rasura ou emenda invalidanl este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVÀ

DE

LICTTANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentaçâo do CPF)

Nome completo: LUKAS WELLINGTON DE LIMA NEGRAO

CPF/CNPJ: 625.894.933-98

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente datâ, o (a) requerente
acima identificado(a) NÂO CONSTA da relaçâo de responsáveis inidôneos para
paÍicipar de licitaçâo na administração pública federal, por decisâo deste Tribunal, nos
termos do aÍ.46 da Lei n'8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações teúam tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciaçôes estejam suspensas em razào
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às l5:18:59 do dia 0910912025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
httDS://contas.tcu.eov.br/ords/f?p: I 660 :5

Código de controle da certidâo: I4YF090925 I 5 1859

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento



TRIBUNAL DE CONTAS DA UIUÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: CHARLYS MICHEL DE LIMA ALVES

CPF/CNPJ: 632.681.313-10

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente datâ, o (a) requerente
acima identiÍicado(a) NÂO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitaçâo na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do ârt.46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relaçâo consultada para emissão desta ceúidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenaçôes teúam tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razâo

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 15:17:54 do dia 09/0912025, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
ov. br/ords/f? 1660:5u

Código de controle da certidão: NCFE090925 15 1 754

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO Nf,GATIVA

DE

LICITANTES INTDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ANACLECIA RODRIGUES SILVA

CPF/CNPJ : 099.542.3 43-14

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA quê, na presente data' o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n' 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notiÍicados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razâo

de interposição de recuÍso com efeito suspensivo ou de decisão judicial'

Certidão emitida às l5:05:33 do dia09l09/2025, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informaçôes aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

httDS://c tas.tc u - sov. br/ord s/ 1660:5

Código de controle da certidão: KLQ 1090925 I 50533

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na preseote data, o (a) rêquerente
acima identiÍicado(a) NÂO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do 

^rt. 
46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCLI).

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTTDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: f,SIMAR BRANDAO DE LIMA

CPF/CNPJ : 359.564.883-87

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:28:29 do dia 091Q912025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das inlormações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
h s:// 660:5

Código de controle da certidão: SQR2090925 132829

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidaná este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDôNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: R-[,BECA SUIANNY BRANDAO DE LIMA

CPF/CNPJ : 036.822.7 03-02

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administraçâo pública federal, por decisâo deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relaçâo consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda nâo

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações teúam tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recuÍso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 14:54:26 do dia 09109/2025, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser conhrmadas no sítio
httDS ://contas.tcu. sov br/ords/Í?p:1660:5

Código de controle da certidâo: W1YT090925145426

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidaní este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÂO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ALISON MATEUS BRANDAO DE LIMA

CPF/CNPJ: 027.160.513-80

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que' na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal' por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n' E.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda nâo

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações teúam tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejúrm suspensâs em razÀo

de interposição de recuÍso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 14:56: l8 do dia 09/O912025, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https:i/contas.tcu .br/ords/Í?n:1660:5

Código de controle da ceÍidão: 6241O90925145618

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



h-loMAS

ENTIDADE

xo mscntçÃo
sIru.lçÃo
lru.lÇÃo
ENDEREÇO

CNPJ

Projeto Renascer

179

24t09D013

sERVIÇo, pRocRAMA, PRoJETo ou ssl.IErÍcto

Av. Codofredo Maciel, n'681 d Maraponga

05.554.419/0001-09

O Conselho Municipal de Assistência Social de Fortaleza, vem, por intermédio deste

instrumento, informar que a entidade se enconEa regulamrente inscrita neste Conselho, tendo

apresentado a documentação referente à sua Regularidade em 1010312023.

A Entidade PROJETO RENASCE& entregou os seguintes documentos:

r' Oficio;

r' Phno defuçáo2023:

/ Relatório deAtividades 2022.

Esse Comprovante é valido até 30 de abril de 2024, a entidade pode ter sua inscrição

cancelada a qualquer momento, por descumprimento de reqúsitos.

Jr:r,«, !o.lrl1ço. Fortzleza'29 de matço de2023

Mórcia Valéria

Técnico/r Admilistrativo

CMAS. FORTALEZA

Rur Prôc Pcúo dr Altocú, 223{, - Ilecr..jg - Foítdr...CE
Fmc/Fu (85) 3105-3715 / 3484-0007 / }18e80q

E meil: cns@ctalcza.cagov.k

COMPROVAÀITE DE ENTREGA DA DOCI]MENTAÇÃO ANU AL 2022

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL _ CMAS FORTALNZN CE



â

h-qoMAS

coMpRovAI\trE DE ENTREGA DA DocuMruu,ÇÃo .lxu LL 2023

coNSELHo MUNICIpAL Dr lsststÊxclA socIAL - cMA§ FoRTALEZAI cE

ENTIDADE

xo nscntçÃo
srrulÇÃo
ATUÁ,ÇÃo

ENDEREÇO

CNPJ

Projao Renascer

179

24t09t2013

sERvrÇo, pRocRAMA, pRoJETo ou seNsrÍclo

Av. Godofredo Maciel, n" 681 A, Maraponga

05.ss4.419/0001-09

o conselho Municipal de Assistência social de Fortalez4 vem, por intermédio deste

instrumento, informar que a entidade se enconEa regularmente inscrita neste Conselho, tendo

apresentado a documentação referente à sua Regularidade em l8l0/,l202f .

A Entidade PROJETO RENASCE& entrcgou os seguintes documentos:

r' Oficio;

/ Planode&çáo2023;

r' Relatório deAtividades 2022.

Esse Comprovante é valido até 30 de abill de 2024, a enúdade pode ter sua inscrição

cancelada a qualquer momento, por descumprimento de reqúsitos.

Fotzleza.l8 de abril de 2023

Jtu,t^" U.Lu^'
Márcia Valéria

Técnico/a Administrativo

CMAS - TORTALEZA

Rul hdÍÊ Hro dc Âleocg Z2:t0 - McssddtÊ - FoútrlcE {E
FondFc (ti) 3105-3715 I Wl l3í84.$JY

E úril : cüÚ@ítslrur.c€.goYk



ps$cr'4AS

coMpRovANTE DE ENTREGA DA DoclltlmxuÇÃo INUAL 2c25

coNsELHo !,{UNICIPAL DB lssrsrÊxch §ocIAL - cMAs FoRTÀIlzÃl cE

ENTTDADE PROIETO RENÂSCIIP.

x. txscRlÇÃo 17s

srrulÇÂo u/09/2ori

m; ÇÁO Serviços, Ptogramas, Proietos c BcneÍicios Sociosútenci:ti.s

ENDTIREÇo i;#];:'J'NÍacier' 
n' 68i Â \{arapoog't cEI'] 60'710'000 -

CNPJ 05.s54.419l0001-09

O Cgnselho lr.Íunicipal de Assistência Social Ce F'ortaleza, verl! por intelnéciio destc

instrimterrto, nrformal que a entidacle se encontrâ rcgularlnente inscrita nestc Conselho, tcndir

aprcsentntlo a ctocumentaçõo referente à sua Regularitlade e.rnló10412025'

A Ilrriirlade PROJETO RENASCER, entrcgou os seguintes documentos:

/ OÍicio;

r' Phntr de Ação 2025 e tabela:

/ l{eiatório Ce Atividades 2024 e tcbela.

Esse Compro vantc é valido até 30 de abril de 2026, a eutidede pode ter sur. itrstrição

cancelada a riualquer momento. por descumprimento de rcqu'silos'

Forlaleza, 16 de Abril de2025

A L

'fócnico/s Administrativo

CMAS-FORI'ALEZA

Ssüi:iií:'

Rua Barão de Aracali, I;o 2555 - Joaquim 1'ávora - Foíalcza/CE
For':c./[rax: (85) 9.9729-75t| I

E-mai l: cmas@sdhds.fonaleza.ce. gov.br

Ç0i "-'nt



Reiiáscer

PROJETO RENASCER
Rua Xavier da Silveira, 2644,Parque Santa Cecilia - CEP 60540215

Fortaleza Ceara. Fone: 85 989452902 - 85 9813 18288
CNPJ: 05.554.41 9/0001 -09

01. IDENTIFICA ODÀENTIDADE
Nome da Entidade:
PROIUl{) RXNASCT,T,R

CNPJ da Entidade:
05.554.419/0001-09
Endereço da Entidadel
RUA: XÂVIER DA SII.\TEIIL\ 2644- GIL\NJA LISBO
Telefone(s):
85 9 8131-8288

Telefone(s):
85 9 9966-7091

Ponto de Referência:
NIERCADI N HO SIIRILÀ GR,{N DE
E-mail(s):
prenascetcenuo@gmail. com

Home page:

Responsável pela Entidade:
F]SI\,I-.\R I]ITÂNDÀO DE LII\4-,\

A Entidade Executa Serviços / Programas / Proietos em outrâs unidades?
( x )Não
( ) Sim, especificar:

02. HIS RICO DA ENTIDADE
PROJETO R-ENASCER" constituída c fundada em 24 deJulho de 2001, registra<Ja no

cârtório do 3o registro de Tínrlos e Documentos de pessoas Jurídicas de Fortaleza - Cea:a -
Cartório NÍelo Juniot Onde tomou petsonalidade lurídica nesta serventia no protocolo
f 225423, em 1 1 de N{arço de 2003. E uma organizaçào de sociedade civil, com inscri$o no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ N' 05.554.419/0001-09 com sede ptoúsória
localizada na Âvenida Godofredo N{aciel No ó81 À- CEI' 60.710.000 Bafuro MâÍaponga,

Cidade rlc Í;<trtaleza - Ceatí, com foto nesta mesmâ cidade, de fins nào luctativos, com

autonomia administrativa e financeita, regida pelo presente Estâtuto de lrgislação em vigor,

não constituindo patrimônio de indir-iduo ou sociedade sem carátet beneÊcente de assistência

social. Social/SUÀS). A Associação vem trabalhando nas áreas de educação com Educaçâo

Infantí com crianças de 2 a 5 anos, iniciamos o uabalho com crcche em sistema integral no
ano de 201ó com três turmas, duas de Infantil II Integral e uma de Infantil Ill meio período

com um totâl de 20 cúnças Por nrÍma. Âtuâimente atendemos 2 turmas de Infantil II e 3

turmas de Infantil III cadâ flrmâ com 20 crianças. Â)ém da Educação infantil atendemos

hoje um total de 593 famíias de 2hâ22 anos assistidas por nossa institúção âüavés de cursos

de: informática, iiu-iitsu, karatê, dança, serigratia, iovem aprendiz, musicalizaçào @ateria,
l'iolão, baixo e teclado) e no espolte podemos contar com futsal e voleibol, além de todos

esses cursos, contamos tambóm com o apoio escolar no conúa ttuno, atendimento médico,

psicológico e oftalrnologista para as cúnças assisddas e seus familiares. Â Âssociação

sobreüvc de colaboradores amigos e empresâs que doam em espécie e materiais necessários, e

alimentaçào. Temos r;btido gtande avanço na área da educa@o, com cúnças bem

I



I
Renascer

PROJETO RENASCER
Rua Xavier da Silveira, 2644, Parqte Santa Cecilia - CEP 60540215

Fortaleza Ceara. Fone: 85 989452902 - 85 981 3 I 8288
CNPJ: 05.554.41 9/0001 -09

desenvolüdas nas áreas cognitiva, psicológica, motora e afetiva. Com os nosso demais

adolescentes os Írossos resultados vem aúavés da cooscienozação em um modo de üda
s blicos.rcenâ como de renda. Ll

03. FINALIDADES E
sauüvcl e

Promover, incentivar e patrocinar de forma permanente, sistemática e sem qualquer
discrimrnaçào da clientela, açôes nos campos de educaçào e assistência social gtatuita, cultura,
saúdg moradia e população de baiíssima ren<Ja, geração de emprego e renda, pesqúsa,
receaçào, desportos, ciência e tecnologia, meio ambiente, assistência comunirátia e combate a

fome, a miséria e pela üda.
04. oBJETIVOS:
I. Resguardar os direitos da cdança e adolescentes preconizado no ECÂ e na Constituição
Fedetal;
II. Desenvolver e apoiar proietos e açôes integrados próprios ou em parceria

intermediando tecursos ânancetos em fotma de créditos ou mictoctédito para

viabilizar soluçôes de moradia, sancamento, educação, emptego e renda, objetivando o
desenvolvimento integado e sustentâdo pautâdos do bairro Parque Santo À maro e

adjacências;
III. Captar tecusos financefuos e/ou materiais, a seten aplicados na ptomoção da

assistência social as minoús e exclúdos, a apoio e patrocínio de açóes, proietos e

ouras iniciativas voltadas ao combate à f<rme e a miséú e pela vida, com ênfase no
desenvolúmento socioeconômico dos pais, pautados semPre no âuto sustentâbilidade;

IV Promover a gemçào de tabalho e renda comunitários, através de ensino de ptáticas

produtivo cooperatiüsta e associatiüstas de valor cultural e/ou econômico,

desenvolvendo proietos de educação proÊssionâl capacitação e tÍeinâmento PâÍa
melhoria das condiçôes de üda da populaçào tle baixa renda;

V. Ttabalhar em ptol das pessoas ponadoras de necessidades, da mulhet, da cdança, do
adolescentc, do adulto e do idoso, em sinra$o de risco pessoal e social, combatendo

todo tipo dc discdminação s<xial, sexual e racial, bem como o tabalho tbrçado e o
infantil;
VI. Ptomovet a assistência social;
VII. Promovcr a scg.uânçâ alimentar e nutricional e combate a fome;
\rIII. Colabonr na rcal1rza.çào de pesqúsas da situação socioeconômica dos

moradores, observando os problemas existentes na área de saúde, educaçào, trabalho,

habitaçào, lazet e segurança;
lX. Protcger e conservar o meio ambiente, notzdamente os ecossistemas naturais existentes

no bairro Parque Santo ,{maro, sendo de sua competência;
a) Promover o atendimento e o assessorâÍrlento aos beneficiários da LOAS, e a

defesa e lprantia de seus dfueitos;

b) Formar, capacitâr e tÍeinat fecuÍsos humanos especializados Pârâ âtuar na

elabomçào de projetos e atiúdades de pesquisas ambiental;

c) Organizar a preservação da saúde e PtogÍâmas coniugados de educação de base,

saneamento e habitaçào, pteseÍvâçào e defesa do meio ambiente e obietivando o
desenvolvimento sustentado;

X. Promover a pteservaçào da saúde e programâs coniugados de educa$o de basg

safleamcnto, ptesetvaçào de defesa do meio ambiente e obietivo o desenvolvimento
sustentâdo;
l) as atividades, tos c scm ue üvef âo.

05. ORIGEM DOS RECURSOS:



t
Reriiãscer

Â entidade é sem Êns econômicos e tem como fonte de sustentâçâo as doações de terceiros e
origem convênios para manutençào da mesmabem como a de

06. INFRAESTRUTURÂ:
Sectetada;
Almoxatifados;
Despensa;
Cozhtha;
Refeitório;
Âdministração;
Coordenação;
Diretoria;
Biblioteca;
Salas de aula;
Sala de I nforrnática;
Banheiros;
SaIa de administra@o 6nanceira;

u01
n01
u01
!01
!01
n01
!01
n01
n01
272
!01
n03
n01
07. TDENTIFICÀÇÃO DOS SERVIçOS, PROGRAMAS, PROJETOS, E BENEFICIOS
SOüOÂSSISTENCIAIS
CONFORME TABEI-A 1, ANEXA.

Fortaleza,26 de Março de 2025.

ESIMAR BRÀNDÃO DE LIMA
llesponsável pela L,ntidade

PROJETO RENASCER
Rua Xavier da Silveira, 2644, Parqte Santa Cecilia - CEP 60540215

Fortaleza Ceara. Fone: 85 989452902 - 85 981318288
CNPJ: 05.554.419/0001-09
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srTUAçÃO DE TNSCRTÇÃO:

t
Renâ§cer

PROJETO RENASCER

Rua Xavier da Silveira 2644, Parque Santa Cecilia - CEP 60540215

Fortaleza Ceara. Fone: 85 989452902 - 85 98 l3 18288

CNPJ: 05.554.419/0001-09

1 Entidades e Organizações sem fins lucrativos que TENHAM PREPONDERÂNCIÂ
na área da assistência social.

( X ) Átendimento (e/ou);

( X ) t)ntidade ou Organiza ( ) Âssessoramento (e/ou);

de Assistência Social:

( X ) Defesa e Garantia de Direitos (e/ou)

2 Entidades e otganizações de assistência social com sede em OUTRO MUNI o
poderão inscrever seus serviços, progr rurs' ptoietos, beneÍIcios socioassistenciais

executados em Fortaleza.
( ) F)ntidade inscrita em CN{ÀS de ouro mudcípi<;

A entidade está inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social de

sob o número desde 

-/ -/ -.

3 Entidades e Otganizações sem fins lucrativos que N O TENFIAM
PREPONDERÂNCIA na átea da assistência social, poderão inscrever seus serviços,

programas, projetos e beneÍicios socioassistenciais.

( X )Serviço
( X )Programa
( X )Projeto
( )Beneficio (especificat abaüo):
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Re:àã§cer

PROJETO RENASCER

Rua Xavier da Silveira, 2644.Parqte Santa Cecilia - CEP 60540215

Fortaleza Ceara. Fone: 85 989452902 - 85 981318288

CNPJ: 05.554.4 l910001 -09

01. TDENTTFTCAçÃO OA rNrrOeOn

Nome da Entidade:
PROJE,TO RtrNÂSCE,R

CNPJ da Entidade:
05.554.419l0001-09

Endereço da Entidade:
Áv. Godofredo NÍaciel 681 À - Maraponga

Telefone(s): 85 9 9966-7091 Telefone(s): 85 9 8131-8288

Ponto de Referência:
.NÍercadinho

E-mail(s):
prenascetcentto@gmail.com

Home page:

Responsável pela Entidade: trSIMAR BR \NDÀO DL, LINÍA

02, FINALIDADES ESTATUTÁRIÁS:

03. OBJETTVOS:

l.Resguardar os direitos da criança e adolescentes preconizado no ECA e na

Constituição Federal;
ll. Desenvolver e apoiar projetos e ações integrados próprios ou em parceria
intermediando recursos financeiros em forma de créditos ou microcrédito
para viabilizar soluções de moradia, saneamento, educação, emprego e
renda, objetivando o desenvolvimento integrado e sustentado pautados do
bairro Maraponga e adjacências;
lll. Captar recursos financeiros e/ou materiais, a serem aplicados na promoção

Promover, incentivar e patrocinar de forma permanente, sistemática e sem
qualquer discriminação da clientela, açôes nos campos de educação e
assistência social gratuita, cultura, saúde, moradia e população de baixíssima
renda, geração de emprego e renda, pesquisa, recreação, desportos, ciência e
tecnologia, meio ambiente, assistência comunitária e combate a fome, a
miséria e pela vida.
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enascer

PROJETO RENASCER

Rua Xavier da Silveira,2644, Parque Santa Cecilia-CEP 60540215

Fortaleza Ceara. Fone: 85 989452902 - 85 98 I 3 I 8288

CNPJ: 05.554.41 9/0001 -09

da assistência social as minorias e excluídos, a apoio e patrocínio de ações,

projetos e outras iniciativas voltadas ao combate à fome e a miséria e pela

vida, com ênfase no desenvolvimento socioeconômico dos pais, pautados

sempre no auto sustenta bilidade;
lV. Promover a geração de trabalho e renda comunitários, através de ensino de
práticas produtivo cooperativista e associativistas de valor cultural e/ou
econômico, desenvolvendo projetos de educação profissional capacitação e

treinamento para melhoria das condições de vida da população de baixa

renda;
V. Trabalhar em prol das pessoas portadoras de necessidades, da mulher, da

criança, do adolescente, do adulto e do idoso, em situação de risco pessoal e

social, combatendo todo tipo de discriminação social, sexual e racial, bem

como o trabalho forçado e o infantil;
Vl. Promover a assistência social;

Vll. Promover a segurança alimentar e nutricional e combate a fome;
Vlll. Colaborar na realização de pesquisas da situação socioeconômica dos

moradores, observando os problemas existentes na área de saúde,

educação, trabalho, habitação, lazer e segurança;

lX. Proteger e conservar o meio ambiente, notadamente os ecossistemas

naturais existentes no bairro Maraponga, sendo de sua competência;

a) Promover o atendimento e o assessoramento aos beneficiários da

LOAS, e a defesa e garantia de seus direitos;
b) Formar, capacitar e treinar recursos humanos especializados para

atuar na elaboração de projetos e atividades de pesquisas ambiental;
c) Organizar a preservação da saúde e programas conjugados de

educação de base, saneamento e habitação, preservação e defesa do

meio ambiente e objetivando o desenvolvimento sustentado;
X. Promover a preservação da saúde e programas conjugados de educação de

base, saneamento, preservação de defesa do meio ambiente e objetivo o

desenvolvimento sustentado;
Divulgar as atividades, projetos e realizações em que tiver participação.

Xl. Resguardar os direitos da criança e adolescentes preconizado no ECA e na

Constituição Federal;
Xll. Desenvolver e apoiar projetos e ações integrados próprios ou em parceria

intermediando recursos financeiros em forma de créditos ou microcrédito



t,

para viabilizar soluções de moradia, saneamento, educação, emprego e
renda, objetivando o desenvolvimento integrado e sustentado pautados do
bairro Maraponga e adjacências;
Xlll. Captar recursos financeiros e/ou materiais, a serem aplicados na
promoção da assistência social as minorias e excluídos, a apoio e patrocínio
de ações, projetos e outras iniciativas voltadas ao combate à fome e a
miséria e pela vida, com ênfase no desenvolvimento socioeconômico dos
pais, pautados sempre no auto sustentabilidade;
XlV. Promover a geração de trabalho e renda comunitários, através de

ensino de práticas produtivo cooperativista e associativistas de valor cultural
e/ou econômico, desenvolvendo projetos de educação profissional
capacitação e treinamento para melhoria das condições de vida da

população de baixa renda;
XV. Trabalhar em prol das pessoas portadoras de necessidades, da mulher, da

criança, do adolescente, do adulto e do idoso, em situação de risco pessoal e
social, combatendo todo tipo de discriminação social, sexual e racial, bem
como o trabalho forçado e o infantil;
XVl. Promover a assistência social;
XVll. Promover a segurança alimentar e nutricional e combate a fome;
XVlll. Colaborar na realização de pesquisas da situação socioeconômica dos
moradores, observando os problemas existentes na área de saúde,

educação, trabalho, habitação, lazer e segurança;
XlX. Proteger e conservar o meio ambiente, notadamente os ecossistemas
naturais existentes no bairro Maraponga, sendo de sua competência;
d) Promover o atendimento e o assessoramento aos beneficiários da

LOAS, e a defesa e garantia de seus direitos;
e) Formar, capacitar e treinar recursos humanos especializados para

atuar na elaboração de projetos e atividades de pesquisas ambiental;
f) Organizar a preservação da saúde e programas conjugados de
educação de base, saneamento e habitação, preservação e defesa do
meio ambiente e objetivando o desenvolvimento sustentado;
XX. Promover a preservação da saúde e programas conjugados de educação de
base, saneamento, preservação de defesa do meio ambiente e objetivo o
desenvolvimento sustentado;
Divulgar as atividades, projetos e realizações em que tiver participação.

PROJETO RENASCER

Rua Xavier da Silveira, 2644, Paryue Santa Cecilia - CEP 60540215

Fortaleza Ceara. Fone: 85 989452902 - 85 981318288

CNPJ: 05.554.419/0001-09
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04. ORIGEM DOS R.ECURSOS:

A entidade é sem fins econômicos e têm como fonte de sustentação as

doações de terceiros e bem como a de origem convênios para manutenção da
mesma.
05. INFRÀESTRUTURA:
. r 01 Sectetada;
r 01 Àlmoxadfado;
o 01 Despensa;
o 01 Cozinha;
o 01 Refeitório;
o 01 Administraçào;
o 01 Coordenaçào;
o 01 Diretoria;
o 01 Bibüoteca;
o 10 Salas de aula;
o 03 Banhekos;
o 01 Sala de administÍâção finânceira;

06. IDENTTFTCAÇÃO DOS SERVrÇOS, PROGRÀMÂS, PROJETOS, E BENEFÍCIOS
SOCIOASSISTENCIAIS

CONFORME TABEIÁ 2, ANEXA.

Fofia1eza,26 de Março de 2025.

ESIMAR BRANDÃO DE LIMA

REPRESENTANTE LEGAI

PROJETO RENASCER

Rua Xavier da Silveira,2644, Parque Santa Cecilia - CEP 60540215

Fortaleza Ceara. Fone: 85 989452902 - 85 981318288

CNPJ: 05.554.419/0001-09



INSCRIÇÂO DE:

í

Rdiilá§cer
PLANO DEÀçÃO 202s

PROJETO RENASCER
Rua Xavier da Silveira, 2644, Parque Santa Cecilia - CEP 60540215

Fortaleza Ceara. Fone: 85 989452902 - 85 9813 18288
CNPJ: 05.554.419/0001-09

1 Entidades e Organizações sem fins lucrativos que TENHAM PREPONDERÂNCIA
na área da assistência social.

( X) Atendimento (e/ou);

( ) Assessoamento (e/ou);

( X ) Defesa e Garanú de Direitos (e/ou).

2 Entidades e otganizações de assistência social com sede em OUTRO MTINICÍPIO
poderão inscrever seus serviços, prograrnas, projetos, beneÍicios socioassistenciais

executados em Fortaleza.
( ) Irnridade inscrita em (ll\Í,\S dc outro município

A entidade está inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social de

sob o número desde 

-/-/-.

3 Entidades e Organizações sem fins lucrativos que NÃO TENHAM
PREPONDERÁNCIA na área da assistência social, poderão inscrever seus serviços,
progÍÍunas, proietos e beneÍIcios socioassistenciais.

( X )Serviço
( X )Programa
( X )Proieto
( )Beneficio (especificat abaüo):

( I ) Entidade ou Organüa$o
de Assistêocia Social:
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Daniel BeÍigre Ítíatêus Filguêira
CONTADOR

CRC-CE 0í 43/í3017

irarta Íúaria Mateus Filgueira
DIRETORA TESOUREIRO

cPF 457.738.40$59

Fortalezâ-CE, 31 de Maio de 2025

Danilo César de so6a Ddningqs
DIRETOR PRÊSIDENTE

cPF 070.796.51!60

Thlago Rodrigues de lrelo
CONTADOR

cPF 623.786.35920
cRc cE 016783rG7

FORTALEZA 3í OÉZEMBRO DE 2023

Rebêca suianny Brandao de Lima
TESOUREIRA

PROJETO RENASCER

C.N.P.J.: 05.554.4í 9/000í -09

BALANço PATRTMoNTAL

PERI0DO : 01 101 12023 A Y nA2023

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

BANCO ITAU 5A

PERMANENTE

IMOBILIZADO

UTENSíUOS

PASSTV0

í5.088,79 D

15.088,79 D

í0.760,25 D

10.760,25 D

4.328,il D

4.328,54 D

4.328,54 D

15.088,79 D

PATRII'ÔNO SOCIAL

SUPERAVIT OU DÉFrctT ACUITIUI.ADO

SUPERAVIT ACUMULADO

í5.088,79 C

15.088,79 C

15.088,79 C

Esimar Brandao de Lima
PRESIDENTE

otÁnto oFIcrAL oo nttuucípto



DIÁRlo oFIGIAL Do MUNIcíPIo
FORTALEZÂ, í8 DE SETEi'BRO DE 2025

Rêbeca Suiaíny BÍandao de Lima
ÍESOUREIRO

QUINTA.FEIRA. PAGINA í38

Thlago Roddgu6 dê Íúelo
CONTADOR

cRc cE 016763/G7
cPF 623.786.35120

PROJETO RENASCER

CNPJ: 05.554.419/0001{9

BALANCO PATRII,IONIAL EM 3111212021

ATIVO 102.854,18

ATIVO CIRCULAI{TE

DlsPoilivEL

BANCOS C/ mOUtEt{ÍO
8ANC0 DO ERASTL .C/C 8449ó.9

BANCO ITAU S.A.

EANCO 00 BR.AS|L . C/C 86707.1

mucaçôes RrAxcErRAs

99.39í,3{

99.39í,34

90.712,3:t

APLTC. FlN. 8ANC0 D0 BRAS|L. C/C 8449ó.9

10.760,25

79.957,08

8.679,01

8.679,0í

ATIVO PERMA EI{TE

ATIVO IHOBILIZATA

BENS DO ATÍVO IMOBILIZADO

móvrrs e umNsÍr-ros
DEpREcTAÇÃo AcuruLADA . [ro8tltzArx)

(.) DEpREcTAçÃo oe uóvers E urENsíLoS

3.'162,84

3.162,84

a.328,5{

4.328,54
(86s,70)

(Eós,70)

PASSTVO 102.854,18

PASSIvO CIRCUIâÍrlTE

corvÊrros l exEcuÍAR
SDHDS - COI{V. 38,202't

RECURSO .CoNV. 38/2024

80.000,00

80.000,fit

80.0m,00

80.0m,m

PATRITOI{IO UQUIDO

OUTRAS CONTAS

PATR|ilONI0 SOCTAT

PATRI^ÂONIO SOCIAL

RESULTADO DO EXERCICIO

sUPERÁvrr AcUMULADo

22.854,í8

22.851,í8

15.088,79

15.088,79

7.765,39

7.765,39

.Tffi;r 
B-rand-ao de Lima

CPF 359.56ií.88187
PRESIDENÍE



DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO
FORTALEZA, 16 DE SETEi'BRO DE 2025

Rebêca Suianny Brandao dê Lima
TESOUREIRÂ

QUINTA.FEIRA - PÁGINA 139

Thlâgo Rodrlgues d€ Í{êlo
CONTAOOR

cPF 623.786.35!20
cRc cE 0r6783/G7

E'ESPES.AS
RECI,RSOS t{t rAr{O8

RE-rUrtrER ,ç^O D€ PESSO^I-
s.Àr_ÁRros

r 3ó sÁ.lJÀRro
FÊRIÂs
Â.rrjoa Í)E cusÍO§
R€SCrS^O
FGTS
PTs / PÀSEP
rF.ss

BENEFICrcTS A PESSOAL
CONE»L'çÀO tJ RBÂ,{Â
ÁLr^^€NT^çaO

D€SPES^S AI'II'{STRAII1,AS
SERV|çOS COraUrüC^ÇÂO

TÂRI FA Í)E ÍELTFONI.A

^POiO 
AltmrmsÍR.ÀTtr,O

vrcltâr{ctÂ
H()NC'R.ÁRIOS CO}ITÂBEIS
âAATERIÁ.L OE LI' PEZ.A
.ÂLUGUEL DE EQU IPAA^E\TTOs
u50 E coÊrsurv,o
ÁssrsTÊNcrÂ ,riÊolcÁ,

C'ESPÉSAS FI}IA^'CE'R.AIt
TÁRIFÀS BÂNC.Â,Â I.ÂS

aÍrvtI,AElE EDrrc ÂlcroâaÂ.r_
MÁ.T. OIDÁ,ÍICO € PEDÂGOGICO

GCI PASSIOI
vEsTUÂRlO t c'ALçÂ.ÍrO
ÂLI,IAE'.,TÕS
PRESENÍES
s^ÚDt

ATTVIE,AEIGS
a-nvto^DEs

ó22.4 3 CURSOS E TREINA.VTENT(}S

raEr!3.20
to.-lIlerl
at.oTar{t

47 _912.7E
3 - 50a, 32
a-()33.ó3
r -(D-(x,

22-d,7.út
r _ 123.75

a67.5A
a- 31o.39

l6-aGo.tc
2-1ú,4

r a-45a.2()
í4.aoa,ao

€9e.37
6<19.32

t 2.âcl.co
1-212.4t
5-!z8..2
2 -5'rr..ra

45().OO
1-5ó7.8
1-7rO.(X'
t.oar.2:t
Í -(xl.2f
2.saa.ot

2.53t. Oa
2C-,t76-S

293,6Á
a-(}23.(}4

r7.E3r,2E
29.OÍ'

6CÜ.e3
sô<lo-Er octot{Al.

RECE'TAS
oRírrx^Rr^s

cusÍEro
FU NE}Os PÂRA, AO,^I I.IISTR.â.çÁO

132-20t.GS
í 32-20t.G5
r &L20r.6ét

127 - 420.90 PRES€N-rES
ESPE< rÂlS

77 -67iL,94 FUNÍ)OS
7 _207 ,81

{6- 50

DE NÃO APADRINHAOOS

3.26a,45SUPERÁ\,ÍT DO ExERCICIO

Esimar Brandao dê Lima
PRESIDENTE

FORTALEZA 31 DEZEMBRO DÊ 2023

PROJETO RE,{ASCÉR
C.N-P-J. : 05.56a.41grOOOt -O9

DEl.OlrsTRr.ÇÀo oo RÉsuLTADo rro ExÊRclcro
PC.RDE}O: OírOl ,i,oz, A, 31 t't 2tilA2l



DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO
FORTALEZA, 18 DE SETEiIBRO DE 2025

FORTALEZÂ, 31 DE OEZEMBRO OE 2024

-úiNm:FEm:FAGnÁi4o

Íhlago Rodiigu6s dê lrslo
CONTADOR

cRc cE 0167E3/G7
cPF 623.786.35320

PROJETO RENASCER

CNPJ: 05.5á{.rlí9/000í-09

oEMONSTRAçÂO Oe ReSUITADO DO EXERCiCTO - nnc,24

RECEITAS

RECEÍTAS OPERACIOI{AIS

REcuRsos oE corvÊrros . EDUcAÇÃo

CRECHE CENTRO DE DEsEN. INTEGRADO DA VIOA

coNvENto lE/2024 (sH0§)

6r0.95Í,75

610.951,75

603.9í2,61

581.912,61
20.000,00

RECEITA FINANCEIRA

REC. S, APLTCAÇÔES Ftt{At{CE|RAS

RENolrvtENTO S/ APLIC. FINANCEIRÂS

7.039,í/t

7.039,í{
7.019,14

DESPESAS

DESPESAS OPERACIOI{AIS

DESPESAS ADTIÍiIISTRÂNVAS . EDUCAÇÂO

SAúRIOS E ORDENADOS

ENCARGOS SOCIAIS

M. DIDATICO

H. LIÍI{PEZA

À aNUTENçÃO

GÂ5

ENERGIA ELETRICA

ÁGUA E ESGoTo
DEPRECIAçÕES OU A^^ORTIZAçOES

603.í86,:t6

603.186,36

s81.49í,95

398.194,70

145.674,42

8.943,88

E.943,EE

2.200,00

ó.065,00
6.04Í,0ó
4.5ó3,31

E65,70

DESPESAS FINA CEIRAS

IRRF S/ APLIC FINANCEIRAS

roF

í.6a6,4!l
1.4,/.5,73

atrJ,76

OESP. ADTINISTRATIVAS . ASSISIENCIA SOCIAL

SERV. PREST. PF

ASSESSORIA CONTABIL

M. USO E CONSUMO
DESPESAS BACÁRIAS

m.u7,92
13.020,00

800,00

6.1E0,00
47 ,92

RESULTÂoo Do ExERciclo 7.76§,39

Esimar Brandao dê Lima
cPF 359.564.88187

PRESIDENTE

Rebsca Sulanny Brandao de Lima
TESOUREIRO


